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INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP Nº 02, DE 2008 E 
ATUALIZAÇÕES POSTERIORES

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 30 DE ABRIL DE 2008 
(Revogada pela IN nº 5, de 26 de maio de 2017)

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contra-
tação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e o Decreto nº 
1.094, de 23 de março de 1994, considerando o disposto na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no De-
creto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas 
executivas sob o regime de execução indireta, por órgãos ou entida-
des da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacio-
nal, observarão, no que couber:

I - as fases de Planejamento da Contratação, Seleção do Forne-
cedor e Gestão do Contrato;

II - os critérios e práticas de sustentabilidade; e
III - o alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou 

entidade, quando houver.

SEÇÃO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa são adotadas 
as definições constantes do Anexo I.

SEÇÃO II
DAS CARACTERÍSTICAS DA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 3º O objeto da licitação será definido como prestação de 
serviços, sendo vedada a caracterização exclusiva do objeto como 
fornecimento de mão de obra.

Art. 4º A prestação de serviços de que trata esta Instrução Nor-
mativa não gera vínculo empregatício entre os empregados da con-
tratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Art. 5º É vedado à Administração ou aos seus servidores prati-
car atos de ingerência na administração da contratada, a exemplo 
de:

I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação 
hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão 
direta sobre os empregados da contratada;

II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contra-
tada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr a 
notificação direta para a execução das tarefas previamente descri-
tas no contrato de prestação de serviços para a função específica, 
tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou ao 
usuário;

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em-
presas contratadas;

IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores 
da contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

V - considerar os trabalhadores da contratada como colabo-
radores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens;

VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da em-
presa contratada para prestar os serviços, salvo nos casos especí-
ficos em que se necessitam de profissionais com habilitação/ex-
periência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados 
pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; e

VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos 
de servidores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre 
outros.

Art. 6º A Administração não se vincula às disposições contidas 
em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que 
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de pre-
ços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às 
disposições previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coleti-
vos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS PASSÍVEIS DE EXECUÇÃO INDIRETA

Art. 7º Nos termos da legislação, serão objeto de execução indi-
reta as atividades previstas em Decreto que regulamenta a matéria.

§ 1º A Administração poderá contratar, mediante terceirização, 
as atividades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os elen-
cados na Lei nº 9.632, de 7 de maio de 1998.

§ 2º As funções elencadas nas contratações de prestação de 
serviços deverão observar a nomenclatura estabelecida na Classifi-
cação Brasileira de Ocupações (CBO), do Ministério do Trabalho, ou 
outra que vier a substituí-la.

Art. 8º Poderá ser admitida a contratação de serviço de apoio 
administrativo, considerando o disposto no inciso IV do art. 9º des-
ta Instrução Normativa, com a descrição no contrato de prestação 
de serviços para cada função específica das tarefas principais e es-
senciais a serem executadas, admitindo-se pela Administração, em 
relação à pessoa encarregada da função, a notificação direta para a 
execução das tarefas.

SEÇÃO IV
DA VEDAÇÃO À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional:

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicio-
namento institucional nas áreas de planejamento, coordenação, 
supervisão e controle;

II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou en-
tidade, cuja terceirização possa colocar em risco o controle de pro-
cessos e de conhecimentos e tecnologias;

III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, 
de outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; e

IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas 
pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposi-
ção legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou 
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.
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Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou 
acessórias às funções e atividades definidas nos incisos do caput 
podem ser executadas de forma indireta, sendo vedada a transfe-
rência de responsabilidade para realização de atos administrativos 
ou a tomada de decisão para o contratado.

SEÇÃO V
DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS E INSTITUI-

ÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 10. A contratação de sociedades cooperativas somente po-
derá ocorrer quando, pela sua natureza, o serviço a ser contratado 
evidenciar:

I - a possibilidade de ser executado com autonomia pelos coo-
perados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a 
cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os coo-
perados; e

II - que a gestão operacional do serviço seja executada de forma 
compartilhada ou em rodízio, em que as atividades de coordenação 
e supervisão da execução dos serviços e as de preposto, conforme 
determina o art. 68 da Lei nº 8.666, de 1993, sejam realizadas pelos 
cooperados de forma alternada ou aleatória, para que tantos quan-
to possíveis venham a assumir tal atribuição.

§ 1º Quando admitida a participação de cooperativas, estas de-
verão apresentar um modelo de gestão operacional que contemple 
as diretrizes estabelecidas neste artigo, o qual servirá como condi-
ção de aceitabilidade da proposta.

§ 2º O serviço contratado deverá ser executado obrigatoria-
mente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou sub-
contratação.

 Art. 11. Na contratação de sociedades cooperativas, o órgão 
ou entidade deverá verificar seus atos constitutivos, analisando sua 
regularidade formal e as regras internas de funcionamento, para 
evitar eventual desvirtuação ou fraude.

 Art. 12. Quando da contratação de instituição sem fins lucra-
tivos, o serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente 
pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da institui-
ção.

Parágrafo único. Considerando-se que as instituições sem fins 
lucrativos gozam de benefícios fiscais e previdenciários específicos, 
condição que reduz seus custos operacionais em relação às pessoas 
jurídicas ou físicas, legal e regularmente tributadas, não será per-
mitida, em observância ao princípio da isonomia, a participação de 
instituições sem fins lucrativos em processos licitatórios destinados 
à contratação de empresário, de sociedade empresária ou de con-
sórcio de empresa.

Art. 13. Não será admitida a contratação de cooperativa ou de 
instituição sem fins lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não 
prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado.

SEÇÃO VI
DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS

SUBSEÇÃO I
DOS SERVIÇOS COMUNS

Art. 14. Os serviços considerados comuns são aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo ato convocatório, por meio de especificações usuais 
do mercado.

Parágrafo único. Independentemente de sua complexidade, os 
serviços podem ser enquadrados na condição de serviços comuns, 
desde que atendam aos requisitos dispostos no caput deste artigo.

SUBSEÇÃO II
DOS SERVIÇOS PRESTADOS DE FORMA CONTÍNUA E NÃO 

CONTÍNUA

Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles 
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública 
de forma permanente e contínua, por mais de um exercício finan-
ceiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcio-
namento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo 
que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional.

Parágrafo único. A contratação de serviços prestados de forma 
contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993.

Art. 16. Os serviços considerados não continuados ou contra-
tados por escopo são aqueles que impõem aos contratados o de-
ver de realizar a prestação de um serviço específico em um período 
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificada-
mente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as 
hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

SUBSEÇÃO III
DOS SERVIÇOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MÃO DE OBRA

Art. 17. Os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra são aqueles em que o modelo de execução contratual exija, 
dentre outros requisitos, que:

I - os empregados da contratada fiquem à disposição nas de-
pendências da contratante para a prestação dos serviços;

II - a contratada não compartilhe os recursos humanos e mate-
riais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de 
outros contratos; e

III - a contratada possibilite a fiscalização pela contratante 
quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos 
alocados aos seus contratos.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput poderão ser 
prestados fora das dependências do órgão ou entidade, desde que 
não seja nas dependências da contratada e presentes os requisitos 
dos incisos II e III.

Art. 18. Para as contratações de que trata o art. 17, o procedi-
mento sobre Gerenciamento de Riscos, conforme especificado nos 
arts. 25 e 26, obrigatoriamente contemplará o risco de descumpri-
mento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da 
contratada.

§ 1º Para o tratamento dos riscos previstos no caput, poderão 
ser adotados os seguintes controles internos:

I - Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimenta-
ção, conforme disposto em Caderno de Logística, elaborado pela 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão; ou

II - Pagamento pelo Fato Gerador, conforme disposto em Ca-
derno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministé-
rio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§2º A adoção de um dos critérios previstos nos incisos I e II do 
parágrafo anterior deverá ser justificada com base na avaliação da 
relação custo-benefício.

§ 3º Só será admitida a adoção do Pagamento pelo Fato Gera-
dor após a publicação do Caderno de Logística a que faz referência 
o inciso II do § 1º deste artigo.

§ 4º Os procedimentos de que tratam os incisos do § 1º deste 
artigo estão disciplinados no item 1 do Anexo VII-B.
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CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 19. As contratações de serviços de que tratam esta Instru-
ção Normativa serão realizadas observando-se as seguintes fases:

I - Planejamento da Contratação;
II - Seleção do Fornecedor; e
III - Gestão do Contrato.
Parágrafo único. O nível de detalhamento de informações ne-

cessárias para instruir cada fase da contratação deverá considerar a 
análise de risco do objeto contratado.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser 
contratado, consistirá nas seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;
II - Gerenciamento de Riscos; e
III - Termo de Referência ou Projeto Básico.
§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade 

da licitação exigem o cumprimento das etapas do Planejamento da 
Contratação, no que couber.

§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de 
Gestão do Contrato, as etapas I e II do caput ficam dispensadas 
quando se tratar de:

a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos li-
mites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; ou

b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 
8.666, de 1993.

§ 3º As contratações de serviços prestados de forma contínua, 
passíveis de prorrogações sucessivas, de que trata o art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993, caso sejam objeto de renovação da vigência, ficam 
dispensadas das etapas I, II e III do caput, salvo o Gerenciamento de 
Riscos da fase de Gestão do Contrato.

§ 4º Os órgãos e entidades poderão simplificar, no que cou-
ber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os modelos 
de contratação estabelecidos nos Cadernos de Logística divulgados 
pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão.

§ 5º Podem ser elaborados Estudos Preliminares e Gerencia-
mento de Riscos comuns para serviços de mesma natureza, seme-
lhança ou afinidade.

SEÇÃO I
DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS PARA ELABORAÇÃO DO PLA-

NEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 21. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contra-
tação consistem nas seguintes atividades:

I - elaboração do documento para formalização da demanda 
pelo setor requisitante do serviço, conforme modelo do Anexo II, 
que contemple:

a) a justificativa da necessidade da contratação explicitando a 
opção pela terceirização dos serviços e considerando o Planejamen-
to Estratégico, se for o caso;

b) a quantidade de serviço a ser contratada;
c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos 

serviços; e
d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equi-

pe que irá elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de 
Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização 
dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do plane-
jamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 22;

II - envio do documento de que trata o inciso I deste artigo ao 
setor de licitações do órgão ou entidade; e

III - designação formal da equipe de Planejamento da Contrata-
ção pela autoridade competente do setor de licitações.

Art. 22. Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 
21, a autoridade competente do setor de licitações poderá, se ne-
cessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para 
compor a equipe de Planejamento da Contratação.

§ 1º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto 
de servidores, que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licita-
ções e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação 
devem ter ciência expressa da indicação das suas respectivas atri-
buições antes de serem formalmente designados.

Art. 23. O órgão ou entidade poderá definir de forma diversa a 
formação de equipe responsável pelo Planejamento das Contrata-
ções quando contemplarem área técnica específica em sua estrutu-
ra, observadas as disposições desta Seção no que couber.

SEÇÃO II
DOS ESTUDOS PRELIMINARES

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a 
equipe de Planejamento da Contratação deve realizar os Estudos 
Preliminares, conforme estabelecido em ato do Secretário de Ges-
tão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia. (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 49, de 2020)

§ 1º (Revogado pela Instrução Normativa nº 49, de 2020)
§ 2º (Revogado pela Instrução Normativa nº 49, de 2020)
§ 3º (Revogado pela Instrução Normativa nº 49, de 2020)
§ 4º (Revogado pela Instrução Normativa nº 49, de 2020)
§ 5º (Revogado pela Instrução Normativa nº 49, de 2020)
§ 6º (Revogado pela Instrução Normativa nº 49, de 2020)

SEÇÃO III
DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 25. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste 
nas seguintes atividades:

I - identificação dos principais riscos que possam comprome-
ter a efetividade do Planejamento da Contratação, da Seleção do 
Fornecedor e da Gestão Contratual ou que impeçam o alcance dos 
resultados que atendam às necessidades da contratação;

II - avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensura-
ção da probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco;

III - tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio 
da definição das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência 
dos eventos ou suas consequências;

IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamen-
to, definição das ações de contingência para o caso de os eventos 
correspondentes aos riscos se concretizarem; e

V - definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos 
riscos e das ações de contingência.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo Gerenciamento de 
Riscos compete à equipe de Planejamento da Contratação devendo 
abranger as fases do procedimento da contratação previstas no art. 
19.

Art. 26. O Gerenciamento de Riscos materializa-se no docu-
mento Mapa de Riscos.

§ 1º O Mapa de Riscos deve ser atualizado e juntado aos autos 
do processo de contratação, pelo menos:
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I - ao final da elaboração dos Estudos Preliminares;
II - ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto 

Básico;
III - após a fase de Seleção do Fornecedor; e
IV - após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pe-

los servidores responsáveis pela fiscalização.
§ 2º Para elaboração do Mapa de Riscos poderá ser observado 

o modelo constante do Anexo IV.
Art. 27. Concluídas as etapas relativas aos Estudos Prelimina-

res e ao Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão 
encaminhá-los, juntamente com o documento que formaliza a de-
manda, à autoridade competente do setor de licitações, que esta-
belecerá o prazo máximo para o envio do Projeto Básico ou Termo 
de Referência, conforme alínea “c” do inciso I, do art. 21.

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão do Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá estabelecer regras e 
procedimentos para elaboração do Plano Anual de Contratações do 
órgão ou entidade, que será registrado em sistema informatizado.

SEÇÃO IV
DO PROJETO BÁSICO OU TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 28. O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá ser 
elaborado a partir dos Estudos Preliminares, do Gerenciamento de 
Risco e conforme as diretrizes constantes do Anexo V, devendo ser 
encaminhado ao setor de licitações, de acordo com o prazo previsto 
no art. 27.

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padroniza-
dos de Termos de Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral 
União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como 
os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que 
couber.

§ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de 
que trata o caput, ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar 
as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

§ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de 
Referência ou Projeto Básico, a quem caberá avaliar a pertinência 
de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de 
Risco, a depender da temporalidade da contratação, observado o 
disposto no art. 23.

Art. 30. O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, 
no mínimo, o seguinte conteúdo:

I - declaração do objeto;
II - fundamentação da contratação;
III - descrição da solução como um todo;
IV - requisitos da contratação;
V - modelo de execução do objeto;
VI - modelo de gestão do contrato;
VII - critérios de medição e pagamento;
VIII - forma de seleção do fornecedor;
IX - critérios de seleção do fornecedor;
X - estimativas detalhadas dos preços, com ampla pesquisa de 

mercado nos termos da Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho 
de 2014; e

XI - adequação orçamentária.
§ 1º Nas contratações que utilizem especificações padroniza-

das, em atenção ao § 4º do art. 20, o responsável pela elaboração 
do Termo de Referência ou Projeto Básico produzirá somente os 
itens que não forem estabelecidos como padrão.

§ 2º Os documentos que compõem a fase de Planejamento da 
Contratação serão parte integrante do processo administrativo da 
licitação.

Art. 31. O órgão ou entidade não poderá contratar o mesmo 
prestador para realizar serviços de execução, de subsídios ou as-
sistência à fiscalização ou supervisão relativos ao mesmo objeto, 
assegurando a necessária segregação das funções.

Art. 32. Para a contratação dos serviços de vigilância e de lim-
peza e conservação, além do disciplinado neste capítulo, deverão 
ser observadas as regras previstas no Anexo VI.

CAPÍTULO IV
DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Art. 33. A fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o enca-
minhamento do Termo de Referência ou Projeto Básico ao setor de 
licitações e encerra-se com a publicação do resultado de julgamen-
to após adjudicação e homologação.

SEÇÃO I
DO ATO CONVOCATÓRIO

Art. 34. Os atos convocatórios da licitação e os atos relativos à 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, bem como os contratos deles 
decorrentes, observarão o disposto nesta Instrução Normativa, além 
das disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 
2002, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no 
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, e no Decreto nº 2.271, de 
1997, e serão adaptados às especificidades de cada contratação.

Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padroni-
zados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União, 
observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos de Lo-
gística expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

§ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de 
que trata o caput, ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar 
as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

§ 2º No caso da contratação de prestação de serviços por meio 
do sistema de credenciamento, deverão ser observadas as diretri-
zes constantes do item 3 do Anexo VII-B.

SEÇÃO II
DO PARECER JURÍDICO

Art. 36. Antes do envio do processo para exame e aprovação da 
assessoria jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 
nº 8.666, de 1993, deve-se realizar uma avaliação da conformidade 
legal do procedimento administrativo da contratação, preferencial-
mente com base nas disposições previstas no Anexo I da Orientação 
Normativa/Seges nº 2, de 6 de junho de 2016, no que couber.

§ 1º A lista de verificação de que trata o caput deverá ser jun-
tada aos autos do processo, com as devidas adaptações relativas ao 
momento do seu preenchimento.

§ 2º É dispensado o envio do processo, se houver parecer jurí-
dico referencial exarado pelo órgão de assessoramento competen-
te, que deverá ser anexado ao processo, ressalvada a hipótese de 
consulta acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identifi-
cada e motivada.

SEÇÃO III
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 37. Para fins de Adjudicação e Homologação, o órgão ou 
entidade deverá observar o disposto na legislação vigente que rege 
a modalidade adotada, especialmente quanto ao inciso VII do art. 
38 e inciso VI do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993; inciso IV do art. 3º 
e incisos XX, XXI e XXII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 2005; e inciso 
IV do art. 28 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.
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SEÇÃO IV
DA FORMALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 38. Para formalização e publicação dos contratos, deverá 
ser observado o disposto no Anexo VII-G.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO DO CONTRATO

SEÇÃO I
DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

DOS CONTRATOS

Art. 39. As atividades de gestão e fiscalização da execução 
contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previ-
denciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instru-
ção processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relati-
vos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre ou-
tras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas 
e a solução de problemas relativos ao objeto.

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo ante-
rior compete ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 
conforme o caso, de acordo com as seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das ativi-
dades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e 
pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros;

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis míni-
mos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito 
de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização de que trata o inciso V deste artigo;

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos as-
pectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obriga-
ções previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do 
contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação 
dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 
unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da 
execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, 
com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os 
recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, 
quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 
aspectos qualitativos do objeto.

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade 
deverá designar representantes nesses locais para atuarem como 
fiscais setoriais.

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do 
fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, e o recebi-
mento definitivo, a cargo do gestor do contrato.

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contra-
tual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemá-
tica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações rela-
cionadas à Gestão do Contrato.

SEÇÃO II
DA INDICAÇÃO E DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAIS DO 

CONTRATO

Art. 41. A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá 
aos setores requisitantes dos serviços ou poderá ser estabelecida 
em normativo próprio de cada órgão ou entidade, de acordo com 
o funcionamento de seus processos de trabalho e sua estrutura or-
ganizacional.

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 
cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribui-
ções antes da formalização do ato de designação.

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a com-
patibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade da fiscali-
zação, o quantitativo de contratos por servidor e a sua capacidade 
para o desempenho das atividades.

§ 3º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento 
ou afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e 
seus substitutos, até que seja providenciada a indicação, a compe-
tência de suas atribuições caberá ao responsável pela indicação ou 
conforme previsto no normativo de que trata o caput.

Art. 42. Após indicação de que trata o art. 41, a autoridade 
competente do setor de licitações deverá designar, por ato formal, 
o gestor, o fiscal e os substitutos.

§ 1º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-
sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

§ 2º Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou 
subsidiar as atividades de fiscalização do representante da Admi-
nistração, desde que justificada a necessidade de assistência espe-
cializada.

§ 3º O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar re-
latório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços 
referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento 
ou afastamento definitivo.

§ 4º Para o exercício da função, os fiscais deverão receber có-
pias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de con-
tratos, a exemplo dos Estudos Preliminares, do ato convocatório e 
seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, 
quando houver, e demais documentos indispensáveis à fiscalização.

Art. 43. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado 
pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo expor ao 
superior hierárquico as deficiências e limitações técnicas que pos-
sam impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribui-
ções, se for o caso.

Parágrafo único. Ocorrendo a situação de que trata o caput, 
observado o § 2º do art. 42, a Administração deverá providenciar a 
qualificação do servidor para o desempenho das atribuições, con-
forme a natureza e complexidade do objeto, ou designar outro ser-
vidor com a qualificação requerida.
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SEÇÃO III
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

SUBSEÇÃO I
DOS ASPECTOS GERAIS DA FISCALIZAÇÃO E DO INÍCIO DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 44. O preposto da empresa deve ser formalmente desig-
nado pela contratada antes do início da prestação dos serviços, em 
cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deve-
res em relação à execução do objeto.

§ 1º A indicação ou a manutenção do preposto da empresa po-
derá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.

§ 2º As comunicações entre o órgão ou entidade e a contra-
tada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

§ 3º O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

§ 4º A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida 
a manutenção do preposto da empresa no local da execução do 
objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal 
ou mensal.

Art. 45. Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza 
da prestação dos serviços exigir, o órgão ou entidade deverá promo-
ver reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, den-
tre outros.

§ 1º Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registra-
dos em ata e, preferencialmente, estarem presentes o gestor, o fis-
cal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o preposto 
da empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento 
da Contratação.

§ 2º O órgão ou entidade contratante deverá realizar reuniões 
periódicas com o preposto, de modo a garantir a qualidade da exe-
cução e os resultados previstos para a prestação dos serviços.

§ 3º Em caráter excepcional, devidamente justificado e median-
te autorização da autoridade competente do setor de licitações, o 
prazo inicial da prestação de serviços ou das suas etapas poderão 
sofrer alterações, desde que requerido pela contratada antes da 
data prevista para o início dos serviços ou das respectivas etapas, 
cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.

§ 4º Na análise do pedido de que trata o § 3º deste artigo, a 
Administração deverá observar se o seu acolhimento não viola as 
regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou qua-
lidade da execução do objeto, devendo ficar registrado que os paga-
mentos serão realizados em conformidade com a efetiva prestação 
dos serviços.

Art. 46. As ocorrências acerca da execução contratual deverão 
ser registradas durante toda a vigência da prestação dos serviços, 
cabendo ao gestor e fiscais, observadas suas atribuições, a adoção 
das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993.

§ 1º O registro das ocorrências, as comunicações entre as par-
tes e demais documentos relacionados à execução do objeto pode-
rão ser organizados em processo de fiscalização, instruído com os 
documentos de que trata o § 4º do art. 42.

§ 2º As situações que exigirem decisões e providências que 
ultrapassem a competência do fiscal deverão ser registradas e en-
caminhadas ao gestor do contrato que as enviará ao superior em 
tempo hábil para a adoção de medidas saneadoras. 

Art. 47. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por meio de instrumentos de controle que compreen-
dam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a 
verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados em função da quantidade 
e da formação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução 

estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do con-

trato; e
VI - a satisfação do público usuário.
§ 1º Deve ser estabelecido, desde o início da prestação dos ser-

viços, mecanismo de controle da utilização dos materiais emprega-
dos nos contratos, para efeito de acompanhamento da execução 
do objeto bem como para subsidiar a estimativa para as futuras 
contratações.

§ 2º A conformidade do material a ser utilizado na execução 
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento 
da contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 
com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quanti-
dades e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e for-
ma de uso.

SUBSEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

Art. 48. Na fiscalização técnica e administrativa dos contratos 
deverá ser observado o disposto no Anexo VIII.

SUBSEÇÃO III
DO PROCEDIMENTO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO DOS SERVIÇOS

Art. 49. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve 
ser realizado conforme o disposto nos arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666, 
de 1993, e em consonância com as regras definidas no ato convo-
catório. 

Art. 50. Exceto nos casos previstos no art. 74 da Lei n.º 8.666, 
de 1993, ao realizar o recebimento dos serviços, o órgão ou entida-
de deve observar o princípio da segregação das funções e orientar-
-se pelas seguintes diretrizes:

I - o recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, 
fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, nos 
seguintes termos:

a) elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as 
suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que 
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contra-
to para recebimento definitivo; e

b) quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a con-
clusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que jul-
gar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo;

II - o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecerá às seguin-
tes diretrizes:
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a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despe-
sa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contra-
tada, por escrito, as respectivas correções;

b) emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento de-
finitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documen-
tação apresentados; e

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Ins-
trumento de Medição de Resultado (IMR), observado o Anexo VIII-A 
ou instrumento substituto, se for o caso.

SUBSEÇÃO IV
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Art. 51. As regras para a vigência e prorrogação dos contratos 
regidos por esta Instrução Normativa estão dispostas no Anexo IX.

SUBSEÇÃO V
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 52. As regras para a alteração dos contratos regidos por 
esta Instrução Normativa estão dispostas no Anexo X.

SUBSEÇÃO VI
DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS DOS CONTRA-

TOS

Art. 53. O ato convocatório e o contrato de serviço continuado 
deverão indicar o critério de reajustamento de preços, que deverá 
ser sob a forma de reajuste em sentido estrito, com a previsão de 
índices específicos ou setoriais, ou por repactuação, pela demons-
tração analítica da variação dos componentes dos custos.

Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste 
contratual, deverá ser utilizada nas contratações de serviços conti-
nuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, desde 
que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos 
orçamentos aos quais a proposta se referir.

§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da 
contratação, respeitada a anualidade disposta no caput, e que vier 
a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado 
e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos con-
tratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador 
receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 
quanto forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade 
do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham 
sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os cus-
tos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insu-
mos necessários à execução do serviço.

§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá 
ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na con-
tratação.

§ 4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar 
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 
desses instrumentos.

Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repac-
tuação será contado a partir:

I - da data limite para apresentação das propostas constante do 
ato convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço 
decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipa-
mentos necessários à execução do serviço; ou

II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta quan-
do a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver 
vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Art. 56. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualida-
de será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à 
última repactuação.

Art. 57. As repactuações serão precedidas de solicitação da 
contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração 
dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e for-
mação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Co-
letivo de Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a 
variação de custos objeto da repactuação.

§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene-
fícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem 
obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto no art. 6º desta 
Instrução Normativa.

§ 2º A variação de custos decorrente do mercado somente será 
concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento 
dos custos, considerando-se:

I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 
Administração;

II - as particularidades do contrato em vigência;
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;
IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais 

de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade con-

tratante.
§ 3º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no 

prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da 
entrega dos comprovantes de variação dos custos.

§ 4º As repactuações, como espécie de reajuste, serão formali-
zadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 
a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por adi-
tamento.

§ 5º O prazo referido no § 3º deste artigo ficará suspenso en-
quanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documen-
tação solicitada pela contratante para a comprovação da variação 
dos custos.

§ 6º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligên-
cias para conferir a variação de custos alegada pela contratada.

§ 7º As repactuações a que o contratado fizer jus e que não 
forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de 
preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o en-
cerramento do contrato.

Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactua-
ções terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:

I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repac-
tuação, como regra geral;

II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem 
prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das próxi-
mas repactuações futuras; ou

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusiva-
mente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de 
obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Conven-
ção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensa-
ção do pagamento devido, assim como para a contagem da anuali-
dade em repactuações futuras.
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Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão 
ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em 
relação à diferença porventura existente.

Art. 59. As repactuações não interferem no direito das partes 
de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio eco-
nômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.

Art. 60. A empresa contratada para a execução de remanescen-
te de serviço tem direito à repactuação nas mesmas condições e 
prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, deven-
do os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, 
conforme determina o inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 61. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste 
contratual, consiste na aplicação de índice de correção monetária 
previsto no contrato, que deverá retratar a variação efetiva do custo 
de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais.

§ 1º É admitida estipulação de reajuste em sentido estrito nos 
contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano, desde 
que não haja regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

§ 2º O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou 
superior a um ano, sendo o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, a data prevista para apresentação da pro-
posta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso 
de novo reajuste, a data a que o anterior tiver se referido.

§ 3º São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na 
apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equi-
valentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 4º Nos casos em que o valor dos contratos de serviços con-
tinuados sejam preponderantemente formados pelos custos dos 
insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este artigo.

SUBSEÇÃO VII
DA DESCONFORMIDADE DA PROPOSTA

Art. 62. O fiscal técnico, na fase da execução contratual, ao ve-
rificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade competente do setor de licitações para que esta pro-
mova a adequação contratual à produtividade efetivamente reali-
zada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 63. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de 
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º O disposto no caput deve ser observado ainda para os cus-
tos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale-transporte.

§ 2º Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan-
titativos se revele superior às necessidades da contratante, a Ad-
ministração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

SEÇÃO IV
DAS HIPÓTESES DE RETENÇÃO DA GARANTIA E DE CRÉDITOS 

DA CONTRATADA

Art. 64. Quando da rescisão dos contratos de serviços com re-
gime de dedicação exclusiva de mão de obra, o fiscal administrativo 
deve verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias 

ou dos documentos que comprovem que os empregados serão rea-
locados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocor-
ra a interrupção do contrato de trabalho.

Art. 65. Até que a contratada comprove o disposto no artigo 
anterior, o órgão ou entidade contratante deverá reter:

I - a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 
1993, prestada com cobertura para os casos de descumprimento 
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela con-
tratada, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos 
pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

II - os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em 
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja re-
gularizada.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II do caput, não 
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo 
de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obri-
gações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato.

Art. 66. O órgão ou entidade poderá ainda:
I - nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contra-

tada, reter a garantia prestada a ser executada conforme legislação 
que rege a matéria; e

II - nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 
80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes 
em favor da contratada decorrentes do contrato.

Parágrafo único. Se a multa for de valor superior ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos even-
tualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente;

SEÇÃO V
DO PROCESSO DE PAGAMENTO

Art. 67. O pagamento deverá ser efetuado em consonância 
com as regras previstas no Anexo XI.

SEÇÃO VI
DAS SANÇÕES

Art. 68. Identificada a infração ao contrato, inclusive quanto à 
inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, o ór-
gão ou entidade deverá providenciar a autuação de procedimento 
administrativo específico para aplicação de sanções à contratada e 
a consequente rescisão contratual, se for o caso, de acordo com 
as regras previstas no ato convocatório, na legislação correlata e 
nas orientações estabelecidas em normativo interno do órgão ou 
entidade, quando houver, podendo utilizar como referência os Ca-
dernos de Logística disponibilizados pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

SEÇÃO VII
DO ENCERRAMENTO DOS CONTRATOS

Art. 69. Os fiscais do contrato deverão promover as atividades 
de transição contratual observando, no que couber:

I - a adequação dos recursos materiais e humanos necessários 
à continuidade do serviço por parte da Administração;

II - a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a 
manutenção do serviço;

III - a devolução ao órgão ou entidade dos equipamentos, espa-
ço físico, crachás, dentre outros; e

IV - outras providências que se apliquem.
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Art. 70. Os fiscais deverão elaborar relatório final acerca das 
ocorrências da fase de execução do contrato, após a conclusão da 
prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações 
para as futuras contratações.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamen-
to, Desenvolvimento e Gestão poderá desenvolver, propor e imple-
mentar modelos, mecanismos, processos e procedimentos para a 
contratação de determinados serviços pelos órgãos e entidades.

Art. 72. Para a execução de projeto piloto, a Central de Com-
pras do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
poderá, desde que justificado nos autos do processo respectivo, 
afastar a aplicação desta Instrução Normativa, naquilo que for in-
compatível com a elaboração da nova modelagem de contratação, 
desde que observados os princípios gerais de licitação e a legislação 
respectiva. 

Art. 73. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
que poderá expedir normas complementares, em especial sobre a 
fase de Planejamento das Contratações, as sistemáticas de fiscaliza-
ção contratual e repactuação, e os eventuais valores máximos ou de 
referência nas contratações dos serviços, bem como disponibilizar 
em meio eletrônico informações adicionais. 

Art. 74. Fica revogada a Instrução Normativa nº 2, de 30 de 
abril de 2008. 

Art. 75. Esta Instrução Normativa entra em vigor cento e vinte 
dias após sua publicação.

§ 1 º Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 2, de 
2008, todos os contratos decorrentes dos procedimentos adminis-
trativos autuados ou registrados até a data de entrada em vigor 
desta norma. (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

§2º Incluem-se na previsão do §1º deste artigo, as respectivas 
renovações ou prorrogações de vigência desses contratos, ainda 
que venham a ocorrer já na vigência desta Instrução Normativa. (In-
cluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLI-
CAS, INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP Nº 05 DE 07 DE 

NOVEMBRO DE 2013 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2013.

Estabelece procedimentos para a operacionalização do 
Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei nº 12.462, de 5 de agosto de 2011, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011.
 
A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 31, I, do Anexo I ao Decre-
to nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o disposto 
no art. 3º do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e na Lei 
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 e no Decreto nº 7.581, de 11 de 
outubro de 2011, resolve:

 Art. 1º Na fase competitiva do Regime Diferenciado de Contra-
tações Públicas – RDC, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os 
lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior 
a 3 (três) segundos.

Art. 2º O instrumento convocatório poderá estabelecer inter-
valo mínimo de diferença de valores entre lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta.

Art. 3º Os lances enviados em desacordo com o artigo 1º desta 
Instrução Normativa serão descartados automaticamente pelo sis-
tema.

§ 1º Em caso de falha no Sistema, os lances em desacordo com 
a norma deverão ser desconsiderados pelo presidente da comissão 
de licitação do RDC, devendo a ocorrência ser comunicada imedia-
tamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a ocorrência será registrada em cam-
po próprio do sistema.

Art. 4º No caso de instabilidade no sistema, no decorrer da eta-
pa de lances, se ele permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Parágrafo único. Quando a instabilidade no sistema persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública do procedimen-
to licitatório do RDC, na forma eletrônica, será suspensa e reiniciada 
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrô-
nico utilizado para divulgação.

Art. 5º Na hipótese do art. 3º, não será reiniciada a etapa de 
lances caso o presidente da comissão de licitação do RDC tenha en-
cerrado a sessão de julgamento.

 Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor após decorri-
dos noventa dias de sua publicação.

PORTARIA INTERMINISTERIAL CGU/MF/MP Nº 
507/2011 E ATUALIZAÇÕES POSTERIORES

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 507, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2011

Estabelece normas para execução do disposto no Decreto no 
6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas rela-
tivas às transferências de recursos da União mediante convênios 
e contratos de repasse, revoga a Portaria Interministerial nº 127/

MP/MF/CGU, de 29 de maio de 2008 e dá outras providências.

Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO, DA FAZENDA e CHEFE DA CONTROLADORIA- GERAL DA 
UNIÃO, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do pará-
grafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria regula os convênios, os contratos de repas-
se e os termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas 
ou privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, pro-
jetos e atividades de interesse recíproco, que envolvam a transfe-
rência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social da União.

§ 1º Aplicam-se aos contratos de repasse as normas referentes 
a convênios previstas nesta Portaria.

§ 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - concedente: órgão ou entidade da administração pública fe-

deral, direta ou indireta, responsável pela transferência dos recur-
sos financeiros e pela descentralização dos créditos orçamentários 
destinados à execução do objeto do convênio;
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II - convenente: órgão ou entidade da administração pública di-
reta ou indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio público 
ou entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a administração 
pública federal pactua a execução de programas, projetos e ativida-
des de interesse recíproco; também entendido como contratado no 
âmbito do Contrato de Repasse;

III - contratante: órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta da União que pactua a execução de programa, 
projeto, atividade ou evento, por intermédio de instituição finan-
ceira federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de 
repasse;

IV - contrato de repasse: instrumento administrativo por meio 
do qual a transferência dos recursos financeiros processa-se por in-
termédio de instituição ou agente financeiro público federal, atuan-
do como mandatária da União;

V - contrato de prestação de serviços - CPS: instrumento jurídi-
co que regula a prestação de serviços realizados pela mandatária da 
União a favor do concedente, que deve conter as atribuições dele-
gadas, as limitações do mandato e a forma de remuneração pelos 
serviços;

VI - convênio: acordo ou ajuste que discipline a transferência 
de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de 
um lado, órgão ou entidade da administração pública federal, di-
reta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da adminis-
tração pública estadual, do Distrito Federal ou municipal, direta ou 
indireta, consórcios públicos, ou ainda, entidades privadas sem fins 
lucrativos, visando à execução de programa de governo, envolven-
do a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou 
evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;

VII - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente 
por entes da Federação, na forma da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005;

VIII - contrato administrativo de execução ou fornecimento - 
CTEF: instrumento jurídico que disciplina a execução de obra, for-
necimento de bem ou serviço, regulado pela Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, tendo 
como contratante o ente que figura como convenente;

IX - órgãos de controle: instituições vinculadas aos Poderes Exe-
cutivo e Legislativo da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, que possuem designação constitucional para orientar, 
auditar, fiscalizar e acompanhar a execução dos programas, proje-
tos e atividades de governo nos aspectos de legalidade, economici-
dade e eficiência;

X - obras e serviços de interesse local: objeto cuja execução é 
atribuída ao convenente mediante disponibilização orçamentária e 
financeira do concedente para estruturação de serviços públicos de 
interesse local, a exemplo dos de transporte coletivo, saneamento 
básico, bem como obras de habitação de interesse social e de in-
fraestrutura;

XI - mandatária da União: instituições e agências financeiras 
controladas pela União que celebram e operacionalizam, em nome 
da União, os instrumentos jurídicos de transferência de recursos 
aos convenentes;

XII - fornecedor: pessoa física ou jurídica de direito público 
ou privado, responsável pela realização de obra ou fornecimento 
de bem ou serviço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais 
normas pertinentes à matéria, a partir de contrato administrativo 
firmado com órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio público ou 
entidade privada sem fins lucrativos; (Redação dada pela Portaria 
Interministerial nº 495, de 2013)

XIII - beneficiários finais: população diretamente favorecida pe-
los investimentos;

XIV - dirigente: aquele que possua vínculo com entidade priva-
da sem fins lucrativos e detenha qualquer nível de poder decisório, 
assim entendidos os conselheiros, presidentes, diretores, superin-
tendentes, gerentes, dentre outros;

XV - empresa estatal dependente: empresa controlada que re-
ceba do ente controlador recursos financeiros para pagamento de 
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluí-
dos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de partici-
pação acionária;

XVI - etapa ou fase: divisão existente na execução de uma meta;
XVII - interveniente: órgão ou entidade da administração pú-

blica direta ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade 
privada que participa do convênio para manifestar consentimento 
ou assumir obrigações em nome próprio;

XVIII - meta: parcela quantificável do objeto descrita no plano 
de trabalho;

XIX - objeto: produto do convênio, contrato de repasse ou ter-
mo de cooperação, observados o programa de trabalho e as suas 
finalidades;

XX - padronização: estabelecimento de critérios e indicadores a 
serem seguidos nos convênios com o mesmo objeto, definidos pelo 
concedente, especialmente quanto às características do objeto e ao 
seu custo;

XXI - projeto básico: conjunto de elementos necessários e su-
ficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra 
ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base 
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra 
ou serviço de engenharia e a definição dos métodos e do prazo de 
execução;

XXII - proponente: órgão ou entidade pública ou privada sem 
fins lucrativos credenciada que manifeste, por meio de proposta de 
trabalho, interesse em firmar instrumento regulado por esta Por-
taria;

XXIII - termo aditivo: instrumento que tenha por objetivo a mo-
dificação do convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto 
aprovado;

XXIV - termo de cooperação: instrumento por meio do qual é 
ajustada a transferência de crédito de órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública Federal para outro órgão federal da mesma na-
tureza ou autarquia, fundação pública ou empresa estatal depen-
dente;

XXV - termo de parceria: instrumento jurídico previsto na Lei 
nº 9.790, de 23 de março de 1999, para transferência de recursos 
para organizações sociais de interesse público; (Redação dada pela 
Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

XXVI - termo de referência: documento apresentado quando o 
objeto do convênio, contrato de repasse envolver aquisição de bens 
ou prestação de serviços, que deverá conter elementos capazes de 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orça-
mento detalhado, considerando os preços praticados no mercado 
da região onde será executado o objeto, a definição dos métodos e 
o prazo de execução do objeto; (Redação dada pela Portaria Inter-
ministerial nº 495, de 2013)

XXVII - unidade executora: órgão ou entidade da administração 
pública, das esferas estadual, distrital ou municipal, sobre o qual 
pode recair a responsabilidade pela execução dos objetos definidos 
nos instrumentos de que trata esta Portaria, a critério do convenen-
te, desde que aprovado previamente pelo concedente, devendo ser 
considerado como partícipe no instrumento. (Incluído pela Portaria 
Interministerial nº 495, de 2013)

§ 3º A descentralização da execução por meio de convênios 
somente poderá ser efetivada para entidades públicas ou privadas 
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para execução de objetos relacionados com suas atividades e que 
disponham de condições técnicas para executá-lo.

§ 4º Os órgãos ou entidades da administração pública de qual-
quer esfera de governo que recebam as transferências de que trata 
o caput deverão incluí-las em seus orçamentos.

§ 5º A União não está obrigada a celebrar convênios.
§ 6º Na hipótese de o convênio vir a ser firmado por entidade 

dependente ou órgão de Estado, do Distrito Federal ou de Muni-
cípio, o Chefe do Poder Executivo desse ente deverá participar no 
instrumento a ser celebrado como interveniente, caso não haja de-
legação de competência.

§ 7° Os convênios referentes a projetos financiados com recur-
sos de origem externa deverão contemplar, no que couber, além 
do disposto nesta Portaria, os direitos e obrigações constantes dos 
respectivos Acordos de Empréstimos ou Contribuições Financeiras 
não reembolsáveis celebrados pela União com Organismos Interna-
cionais, agências governamentais estrangeiras, organizações multi-
laterais de crédito ou organizações supranacionais.

Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria:
I - aos convênios:
a) cuja execução não envolva a transferência de recursos entre 

os partícipes;
b) celebrados anteriormente à data da sua publicação, deven-

do ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes à 
época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo 
que beneficiar a consecução do objeto do convênio;

c) destinados à execução descentralizada de programas fe-
derais de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência 
social, médica e educacional, ressalvados os convênios em que for 
prevista a antecipação de recursos;

d) que tenham por objeto a delegação de competência ou a au-
torização a órgãos ou entidades de outras esferas de governo para 
a execução de atribuições determinadas em lei, regulamento ou re-
gimento interno, com geração de receita compartilhada; e

e) homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados pelo 
Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados, acor-
dos e convenções internacionais, específicas, conflitarem com esta 
Portaria, quando os recursos envolvidos forem integralmente oriun-
dos de fonte externa de financiamento;

II - às transferências celebradas no âmbito:
a) do Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemu-

nhas Ameaçadas, instituído pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de 
1999, e regulamentado pelos Decretos nº 3.518, de 20 de junho 
de 2000, nº 6.044, de 12 de fevereiro de 2007, e nº 6.231, de 11 de 
outubro de 2007;

b) do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, insti-
tuído pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001;

c) do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, instituído 
pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001;

d) do Programa Nacional de Apoio do Transporte Escolar - PNA-
TE, instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004;

e) do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendi-
mento de Jovens e Adultos, instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de 
junho de 2004;

f) do Programa Brasil Alfabetizado, instituído pela Lei nº 10.880, 
de 9 de junho de 2004; e

g) do Programa Nacional de Inclusão de Jovens, instituído pela 
Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008.

III - aos contratos de gestão celebrados com Organizações So-
ciais - OS, na forma estabelecida pela Lei nº 9.637, de 15 de maio 
de 1998;

IV - às transferências a que se referem:
a) a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004;
b) o art. 3º da Lei n 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

c) os arts. 29 e 30 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
d) a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010.
V - a outros casos em que lei específica discipline de forma di-

versa a transferência de recursos para execução de programas em 
parceria do Governo Federal com governos estaduais, municipais e 
do Distrito Federal ou entidade privada sem fins lucrativos.

VI - relativos às transferências formalizadas sob a abrangência 
da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, e dos Decretos nº 3.518, 
de 20 de junho de 2000, nº 6.044 de 12 de fevereiro de 2007 e nº 
6.231, de 11 de outubro de 2007;

VII - às transferências para execução de ações no âmbito do 
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, regulamentadas 
pela Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, exceto o disposto 
no Capítulo I do Título I desta Portaria.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições desta Portaria, rela-
tivas à liberação de recursos, aos instrumentos celebrados antes da 
data da sua publicação, especialmente o disposto no § 1º do art. 38 
e nos arts. 78 e seguintes, dispensada a celebração de termo aditi-
vo. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 274, de 2013)

Art. 3º Os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial dos convênios e termos de 
parceria serão realizados no Sistema de Gestão de Convênios e Con-
tratos de Repasse - SICONV, aberto à consulta pública, por meio do 
Portal dos Convênios.

§ 1º Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados 
no SICONV, serão nele registrados.

§ 2º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta 
Portaria, os órgãos, entidades e entes a que se refere o art. 1º de-
vem estar cadastrados no SICONV.

§ 3º O convenente deverá manter os documentos relacionados 
ao convênio pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que 
foi aprovada a prestação de contas.

§ 4º Na hipótese de digitalização, os documentos originais se-
rão conservados em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos do jul-
gamento das contas dos responsáveis concedentes e contratantes 
pelo Tribunal de Contas da União, findo o qual poderão ser incine-
rados mediante termo.

Art. 4º Os órgãos e entidades da Administração Pública Fede-
ral que pretenderem executar programas, projetos e atividades que 
envolvam transferências de recursos financeiros deverão divulgar 
anualmente no SICONV a relação dos programas a serem execu-
tados de forma descentralizada e, quando couber, critérios para a 
seleção do convenente.

§ 1º A relação dos programas de que trata o caput será divul-
gada em até 60 (sessenta) dias após a sanção da Lei Orçamentária 
Anual e deverá conter:

I - a descrição dos programas;
II - as exigências, padrões, procedimentos, critérios de elegibi-

lidade e de prioridade, estatísticas e outros elementos que possam 
auxiliar a avaliação das necessidades locais; e

III - tipologias e padrões de custo unitário detalhados, de forma 
a orientar a celebração dos convênios.

§ 2º Os critérios de elegibilidade e de prioridade deverão ser 
estabelecidos de forma objetiva, com base nas diretrizes e objetivos 
dos respectivos programas, visando atingir melhores resultados na 
execução do objeto, considerando, entre outros aspectos, a aferição 
da qualificação técnica e da capacidade operacional do convenente.

§ 3º O concedente deverá adotar procedimentos claros, obje-
tivos, simplificados e padronizados que orientem os interessados, 
de modo a facilitar o seu acesso direto aos órgãos da administração 
pública federal.
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CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES DE COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
NO ÂMBITO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA EXECU-

ÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE INTERESSE LOCAL

Art. 5º Ao concedente caberá promover:
I - a gestão dos programas, projetos e atividades, mediante:
a) monitoramento, acompanhamento e fiscalização do convê-

nio, além da avaliação da execução e dos resultados;
b) definição das diretrizes gerais e os procedimentos operacio-

nais para a sua implementação;
c) análise de enquadramento e seleção das propostas apresen-

tadas pelos órgãos ou entidades da administração pública, direta 
ou indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio público ou 
entidade privada sem fins lucrativos, com vistas à celebração de 
convênio;

d) descentralização dos créditos orçamentários e financeiros a 
favor do convenente.

II - a operacionalização da execução dos programas, projetos e 
atividades, mediante:

a) divulgação de atos normativos e orientações aos convenen-
tes;

b) análise e aprovação da documentação técnica, institucional 
e jurídica das propostas selecionadas, inclusive projeto básico;

c) celebração dos convênios decorrentes das propostas sele-
cionadas;

d) verificação de realização do procedimento licitatório pelo 
convenente, atendo-se à documentação no que tange: à contem-
poraneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua 
compatibilidade com os preços de referência; ao respectivo enqua-
dramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e, ao 
fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada por 
representante legal do órgão ou entidade convenente, ou registro 
no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições 
legais aplicáveis;

e) execução orçamentária e financeira necessária aos convê-
nios, providenciando os devidos registros nos sistemas da União, 
além de comunicar às câmaras municipais e assembléias legislativas 
da assinatura do termo e da liberação de recursos financeiros que 
tenham efetudo programa, bem como apresentar documentos de 
titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou 
entidade da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou fede-
ral e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos 
termos da legislação aplicável;

IV - executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecu-
ção do objeto pactuado no convênio, observando prazos e custos, 
designando profissional habilitado no local da intervenção com a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

V - assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos 
projetos e da execução dos produtos e serviços conveniados, em 
conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos pro-
gramas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que 
possam comprometer a fruição do benefício pela população bene-
ficiária, quando detectados pelo concedente ou pelos órgãos de 
controle;

VI - selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais 
em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela concedente, 
podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vul-
nerabilidade econômica e social, informando a concedente sempre 
que houver alterações;

VII - realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo li-
citatório nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos 

legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária dis-
criminativa do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI 
utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição, por item 
de orçamento ou conjunto deles, e a disponibilidade de contrapar-
tida, quando for o caso, sempre que optar pela execução indireta 
de obras e serviços, ressalvada a exceção contida no art. 57 desta 
Portaria.

VIII - apresentar declaração expressa firmada por representan-
te legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV 
que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais apli-
cáveis ao procedimento licitatório;

IX - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o 
contrato administrativo de execução ou fornecimento - CTEF;

X - estimular a participação dos beneficiários finais na elabora-
ção e implementação do objeto do convênio, bem como na manu-
tenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

XI - no caso dos entes municipais e do Distrito Federal, notificar 
os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando 
ocorrer a liberação de recursos financeiros pelo concedente, como 
forma de incrementar o controle social, em conformidade com a 
Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

XII - operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio 
público gerado pelos investimentos decorrentes do convênio, após 
a execução do convênio;

XIII - prestar contas dos recursos transferidos pela concedente 
destinados à consecução do objeto do convênio;

XIV - fornecer à concedente, a qualquer tempo, informações 
sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e 
avaliação do processo;

XV - prever no edital de licitação e no contrato de execução 
ou fornecimento - CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequa-
ções, sempre que detectadas impropriedades que possam compro-
meter a consecução do objeto conveniado;

XVI - realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas 
e informações acerca de tomada de contas especial dos convênios, 
quando couber;

XVII - instaurar processo administrativo apuratório, inclusive 
processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou 
malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do 
contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando tal fato 
ao concedente;

XVIII - registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o 
preço estimado pela Administração para a execução do serviço e 
a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu 
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato 
do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilida-
de Técnica - ART dos projetos, dos executores e da fiscalização de 
obras, e os boletins de medições.

§ 1º O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas 
nos incisos anteriores acarretará ao convenente a prestação de es-
clarecimentos perante o concedente.

§ 2º Prestados os esclarecimentos de que trata o parágrafo an-
terior, o concedente, aceitando-os, fará constar nos autos do pro-
cesso a justificativa prestada e dará ciência à Controladoria-Geral 
da União.

§ 3º Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, dela dará ciência aos órgãos de controle e, havendo 
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cien-
tificará o Ministério Público.
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§ 4º A fiscalização pelo convenente consiste na atividade admi-
nistrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei nº 8.666, de 
1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

§ 5º A fiscalização pelo convenente deverá:
I - manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de 

profissionais habilitados e com experiência necessária ao acompa-
nhamento e controle das obras e serviços;

II - apresentar ao concedente a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da prestação de serviços de fiscalização a serem reali-
zados, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; e

III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados 
atendem os requisitos de qualidade estabelecidos pelas especifica-
ções técnicas dos projetos de engenharia aprovados;

CAPÍTULO II
DO CHAMAMENTO PÚBLICO OU CONCURSO DE PROJETOS

Art. 7º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta 
Portaria com entes públicos, o órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal poderá, com vista a selecionar projetos e órgãos ou 
entidades públicas que tornem mais eficaz a execução do objeto, 
realizar chamamento público no SICONV, que deverá conter, no mí-
nimo:

I - a descrição dos programas a serem executados de forma 
descentralizada; e

II - os critérios objetivos para a seleção do convenente ou con-
tratado, com base nas diretrizes e nos objetivos dos respectivos 
programas.

Parágrafo único. Deverá ser dada publicidade ao chamamento 
público, pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias, especialmente por 
intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do ór-
gão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios.

Art. 8º A formação de parceria para execução descentralizada 
de atividades, por meio de convênio ou termo de parceria, com en-
tidades privadas sem fins lucrativos deverá ser precedida de chama-
mento público ou concurso de projetos a ser realizado pelo órgão 
ou entidade concedente, visando à seleção de projetos ou entida-
des que tornem eficaz o objeto do ajuste.

§ 1º O edital do chamamento público ou concurso de projetos 
conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - especificação do objeto da parceria;
II - datas, prazos, condições, local e forma de apresentação das 

propostas;
III - datas e critérios objetivos de seleção e julgamento das pro-

postas;
IV - exigência de declaração da entidade proponente de que 

apresentará, para celebração do instrumento, comprovante do 
exercício, nos últimos 3 (três) anos de atividades referentes à maté-
ria objeto do convênio ou termo de parceria que pretenda celebrar 
com órgão ou entidade, nos termos do § 7º deste artigo;

V - valor previsto para a realização do objeto da parceria; e
VI - previsão de contrapartida, quando cabível.
§ 2º A análise das propostas submetidas ao chamamento pú-

blico ou concurso de projetos deverá observar os seguintes aspec-
tos, dentre outros que poderão ser fixados pelo órgão ou entidade 
concedente:

I - a capacidade técnica e operacional do proponente para a 
execução do objeto da parceria; e

II - a adequação da proposta apresentada ao objeto da parce-
ria, inclusive quanto aos custos, cronograma e resultados previstos.

§ 3º O resultado do chamamento público ou concurso de proje-
tos deverá ser devidamente fundamentado pelo órgão ou entidade 
concedente.

§ 4º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público ou 
concurso de projetos, inclusive ao seu resultado, especialmente por 
intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do ór-
gão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios.

§ 5º As informações previstas no § 4º deverão permanecer 
acessíveis no Portal de Convênios por um período não inferior a 5 
(cinco) anos, contados da data da divulgação do resultado do cha-
mamento público ou concurso de projetos.

§ 6º A celebração do convênio ou termo de parceria com en-
tidades privadas sem fins lucrativos será condicionada à apresen-
tação pela entidade do comprovante do exercício, nos últimos três 
anos, de atividades referentes à matéria objeto da parceria.

§ 7º A comprovação a que se refere o § 6º poderá ser efetuada 
mediante a apresentação de instrumentos similares firmados com 
órgãos e entidades da Administração Pública, relatórios de ativida-
des desenvolvidas, declarações de conselhos de políticas públicas, 
secretarias municipais ou estaduais responsáveis pelo acompanha-
mento da área objeto da parceria, dentre outras.

§ 8º A comprovação a que se refere o § 6º deverá ser relativa 
aos três anos anteriores à data prevista para a celebração do con-
vênio, termo de parceria ou contrato de repasse, devendo ser esta 
data previamente divulgada por meio do edital de chamamento pú-
blico ou de concurso de projetos.

Art. 9º O titular do órgão ou da entidade concedente poderá, 
mediante decisão fundamentada, excepcionar a exigência prevista 
no art. 8º nas seguintes situações:

I - nos casos de emergência ou calamidade pública, quando 
caracterizada situação que demande a realização ou manutenção 
de convênio, termo de parceria ou contrato de repasse pelo prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação da vigência do instrumento;

II - para a realização de programas de proteção a pessoas amea-
çadas ou em situação que possa comprometer sua segurança; e

III - nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do 
convênio ou contrato de repasse já seja realizado adequadamen-
te mediante parceria com a mesma entidade há pelo menos cinco 
anos e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devida-
mente aprovadas.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 10. É vedada a celebração de convênios:
I - com órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios cujo valor seja 
inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou, no caso de execução de 
obras e serviços de engenharia, exceto elaboração de projetos de 
engenharia, nos quais o valor da transferência da União seja inferior 
a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham 
como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, 
tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pú-
blica, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;

III - entre órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
casos em que deverão ser firmados termos de cooperação;

IV - com órgão ou entidade, de direito público ou privado, que 
esteja em mora, inadimplente com outros convênios celebrados 
com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, ou irre-
gular em qualquer das exigências desta Portaria;

V - com pessoas físicas ou entidades privadas com fins lucra-
tivos;
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VI - visando à realização de serviços ou execução de obras a 
serem custeadas, ainda que apenas parcialmente, com recursos ex-
ternos sem a prévia contratação da operação de crédito externo;

VII - com entidades públicas ou privadas cujo objeto social não 
se relacione às características do programa ou que não disponham 
de condições técnicas para executar o convênio; e

VIII - com entidades privadas sem fins lucrativos que não com-
provem ter desenvolvido, nos últimos três anos, atividades referen-
tes à matéria objeto do convênio; e

IX - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, 
em suas relações anteriores com a União, incorrido em pelo menos 
uma das seguintes condutas:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, con-

tratos de repasse ou termos de parceria;
c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
d) ocorrência de dano ao Erário; ou
e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, con-

tratos de repasse ou termos de parceria.
§ 1° Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do 

caput, é permitido:
I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administra-

ção pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios; e

II - celebração de convênios com objeto que englobe vários 
programas e ações federais a serem executados de forma descen-
tralizada, devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e 
objetiva de todas as atividades a serem realizadas com os recursos 
federais.

§ 2° Os órgãos e as entidades concedentes procederão, segun-
do normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclu-
sões no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal - CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se en-
quadrem na hipótese prevista no inciso IV do caput, observando-se 
as normas vigentes a respeito desse cadastro, em especial a Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 3º Os valores relativos à tarifa de serviços da mandatária da 
União, correspondentes aos serviços para operacionalização da 
execução dos programas, projetos e atividades estabelecidos no in-
ciso II do caput do art. 5º desta Portaria, compõem o valor da trans-
ferência da União a que se refere o inciso I deste artigo.” (Incluído 
pela Portaria Interministerial nº 205, de 2012)

CAPÍTULO IV
DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Art. 11. O Protocolo de Intenções é um instrumento com obje-
tivo de reunir vários programas e ações federais a serem executa-
dos de forma descentralizada, devendo o objeto conter a descrição 
pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas 
com os recursos federais.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, os órgãos e en-
tidades da administração pública federal que decidirem implemen-
tar programas em um único objeto deverão formalizar protocolo de 
intenções, que conterá, entre outras, as seguintes cláusulas:

I - descrição detalhada do objeto, indicando os programas por 
ele abrangidos;

II - indicação do concedente responsável pelo protocolo;
III - o montante dos recursos que cada órgão ou entidade irá 

repassar;
IV - definição das responsabilidades dos partícipes, inclusive 

quanto ao acompanhamento e fiscalização na forma prevista nesta 
Portaria; e

V - a duração do ajuste.

CAPÍTULO V
DA PLURIANUALIDADE

Art. 12. Nos instrumentos regulados por esta Portaria, cuja du-
ração ultrapasse um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e 
respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, 
bem como cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada 
em exercício futuro, mediante registro contábil.

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a 
responsabilidade de o concedente incluir em suas propostas orça-
mentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à execução 
do convênio.

CAPÍTULO VI
DO CONSÓRCIO PÚBLICO

Art. 13. Os órgãos e entidades da Administração Pública Fe-
deral darão preferência às transferências voluntárias para Estados, 
Distrito Federal e Municípios cujas ações sejam desenvolvidas por 
intermédio de consórcios públicos, constituídos segundo o disposto 
na Lei nº 11.107, de 2005.

Art. 14. A celebração do convênio com consórcio público para 
a transferência de recursos da União está condicionada ao atendi-
mento, pelos entes federativos consorciados, das exigências legais 
aplicáveis, sendo vedada sua celebração caso exista alguma irregu-
laridade por parte de qualquer dos entes consorciados.

Art. 15. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão 
executar o objeto do convênio celebrado com a União por meio de 
consórcio público a que estejam associados.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, o convênio 
poderá indicar o consórcio público como responsável pela execu-
ção, sem prejuízo das responsabilidades dos convenentes.

TÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO, DA PROPOSTA DE TRABALHO E DO 

CADASTRAMENTO

Art. 16. Para apresentar proposta de trabalho, o interessado 
deverá estar credenciado no SICONV.

Art. 17 As informações prestadas no credenciamento e no ca-
dastramento devem ser atualizadas pelo convenente até que sejam 
exauridas todas as obrigações referentes ao convênio.

§1º Após o cadastramento de que trata o caput e antes da apre-
sentação de proposta de trabalho poderá ser realizado o empenho 
da despesa necessária à celebração do instrumento. (Incluído pela 
Portaria Interministerial nº 274, de 2013)

§2º No caso do § 1º, o concedente deverá fixar prazo para a 
apresentação de proposta de trabalho pelo convenente. (Incluído 
pela Portaria Interministerial nº 274, de 2013)

§3º O descumprimento do prazo estabelecido na forma do §2º 
implicará cancelamento do empenho. (Incluído pela Portaria Inter-
ministerial nº 274, de 2013)

CAPÍTULO I
DO CREDENCIAMENTO

Art. 18. O credenciamento será realizado diretamente no SI-
CONV e conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - nome, endereço da sede, endereço eletrônico e número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, bem 
como endereço residencial do responsável que assinará o instru-
mento, quando se tratar de instituições públicas; e

II - razão social, endereço, endereço eletrônico, número de ins-
crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, transcrição 
do objeto social da entidade atualizado, relação nominal atualizada 
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dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expe-
didor da carteira de identidade e CPF de cada um deles, quando se 
tratar das entidades privadas sem fins lucrativos.

CAPÍTULO II
DA PROPOSTA DE TRABALHO

Art. 19. O proponente credenciado manifestará seu interesse 
em celebrar instrumentos regulados por esta Portaria mediante 
apresentação de proposta de trabalho no SICONV, em conformida-
de com o programa e com as diretrizes disponíveis no sistema, que 
conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser executado;
II - justificativa contendo a caracterização dos interesses re-

cíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os objetivos e 
diretrizes do programa federal e a indicação do público alvo, do pro-
blema a ser resolvido e dos resultados esperados;

III - estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repas-
se a ser realizado pelo concedente e a contrapartida prevista para o 
proponente, especificando o valor de cada parcela e do montante 
de todos os recursos, na forma estabelecida em lei;

IV - previsão de prazo para a execução; e
V - informações relativas à capacidade técnica e gerencial do 

proponente para execução do objeto.
Parágrafo único. Os concedentes poderão exigir o prévio cadas-

tramento para encaminhamento das propostas de trabalho.
Art. 20. O concedente analisará a proposta de trabalho e:
I - no caso da aceitação:
a) o concedente realizará o pré-empenho, que será vinculado à 

proposta e só poderá ser alterado por intermédio do SICONV; (Re-
vogado pela Portaria Interministerial nº 274, de 2013);

b) o proponente atenderá às exigências para efetivação do ca-
dastro e incluirá o Plano de Trabalho no SICONV; e

c) informará ao proponente das exigências e pendências veri-
ficadas.

II - no caso de recusa, o concedente: (Redação dada pela Porta-
ria Interministerial nº 274, de 2013)

a) registrará o indeferimento no SICONV; (Redação dada pela 
Portaria Interministerial nº 274, de 2013)

b) comunicará ao proponente o indeferimento da proposta; e 
(Redação dada pela Portaria Interministerial nº 274, de 2013)

c) cancelará o empenho realizado. (Incluído pela Portaria Inter-
ministerial nº 274, de 2013)

CAPÍTULO III
DO CADASTRAMENTO

Art. 21. O cadastramento dos proponentes oriundos do Or-
çamento Fiscal e da Seguridade Social da União será realizado em 
órgão ou entidade concedente ou nas unidades cadastradoras do 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF a ele vincu-
ladas, e terá validade de 1 (um) ano, sem prejuízo do disposto no 
art. 16 desta Portaria.

§ 1º O representante do proponente responsável pela entre-
ga dos documentos e das informações para fins de cadastramento, 
deverá comprovar seu vínculo com o cadastrado, demonstrando os 
poderes para representá-lo neste ato.

§ 2º A comprovação a que se refere o parágrafo anterior, sem 
prejuízo da apresentação adicional de qualquer documento hábil, 
poderá ser feita mediante apresentação de:

I - cópia autenticada dos documentos pessoais do representan-
te, em especial, Carteira de Identidade e com Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF;

II - cópia autenticada do diploma eleitoral, acompanhada da 
publicação da portaria de nomeação ou outro instrumento equiva-
lente, que delegue competência para representar o ente, órgão ou 
entidade pública, quando for o caso; e

III - cópia autenticada da ata da assembléia que elegeu o cor-
po dirigente da entidade privada sem fins lucrativos, devidamente 
registrada no cartório competente, acompanhada de instrumento 
particular de procuração, com firma reconhecida, assinada pelo di-
rigente máximo, quando for o caso.

§ 3º Nos casos em que o cadastramento for realizado pelo con-
cedente, os documentos referidos no art. 22 desta Portaria pode-
rão ser encaminhados antecipadamente ao órgão repassador dos 
recursos, inclusive via postal, pelo dirigente máximo da entidade 
privada sem fins lucrativos.

Art. 22. Para a realização do cadastramento das entidades pri-
vadas sem fins lucrativos será exigido:

I - cópia do estatuto ou contrato social registrado no cartório 
competente e suas alterações;

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

III - declaração do dirigente máximo da entidade acerca da ine-
xistência de dívida com o Poder Público e de inscrição nos bancos 
de dados públicos ou privados de proteção ao crédito;

IV - declaração da autoridade máxima da entidade informando 
que nenhuma das pessoas relacionadas no inciso II é agente político 
de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governa-
mental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

V - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas - CNPJ pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, quando 
vier a celebrar o instrumento;

VI - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal e com o Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço - FGTS, na forma da lei; e

VII - comprovante do exercício nos últimos 3 (três) anos, pela 
entidade privada sem fins lucrativos, de atividades referentes à 
matéria objeto do convênio ou contrato de repasse que pretenda 
celebrar com órgãos e entidades da administração pública federal.

§ 1º A comprovação do requisito constante no inciso VII deste 
artigo deverá ser aprovada pelo órgão ou entidade da administra-
ção pública federal responsável pela matéria objeto do convênio ou 
contrato de repasse que se pretenda celebrar.

§ 2º A comprovação das exigências previstas no inciso VII deste 
artigo e no art. 6º, bem como a vedação prevista no inciso IX do art. 
10, não se aplicam às transferências do Ministério da Saúde desti-
nadas a serviços de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde 
- SUS.

§ 3º Os órgãos e entidades da administração pública federal 
deverão registrar e manter atualizada no SICONV relação de todas 
as entidades privadas sem fins lucrativos aptas a receber transfe-
rências voluntárias de recursos por meio de convênios e termos de 
parceria.

§ 4º Serão consideradas aptas as entidades privadas sem fins 
lucrativos cujas exigências previstas no cadastramento tenham sido 
aprovadas pelo órgão ou entidade da administração pública federal.

§ 5º Deverá ser dada publicidade à relação de que trata o inciso 
II deste artigo por intermédio da sua divulgação na primeira página 
do Portal dos Convênios.

Art. 23. Para o cadastramento dos órgãos e entidades públi-
cas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, será exigida a 
atualização das informações constantes do credenciamento, respei-
tadas as exigências do art. 18 desta Portaria.
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TÍTULO III
DA CONTRAPARTIDA, DO PLANO DE TRABALHO E DO PROJE-

TO BÁSICO

CAPÍTULO I
DA CONTRAPARTIDA

Art. 24. A contrapartida, quando houver, será calculada sobre o 
valor total do objeto e poderá ser atendida por meio de recursos fi-
nanceiros e de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis.

§ 1º A contrapartida, quando financeira, deverá ser depositada 
na conta bancária específica do convênio em conformidade com os 
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

§ 2º A contrapartida por meio de bens e serviços, quando acei-
ta, deverá ser fundamentada pelo concedente e ser economica-
mente mensurável devendo constar do instrumento, cláusula que 
indique a forma de aferição do valor correspondente em conformi-
dade com os valores praticados no mercado ou, em caso de objetos 
padronizados, com parâmetros previamente estabelecidos.

§ 3º A contrapartida, a ser aportada pelo convenente, será cal-
culada observados os percentuais e as condições estabelecidas na 
lei federal anual de diretrizes orçamentárias.

§ 4º O proponente deverá comprovar que os recursos, bens 
ou serviços referentes à contrapartida proposta estão devidamente 
assegurados.

§ 5º A contrapartida a ser aportada pelos entes públicos, quan-
do financeira, deverá ser comprovada por meio de previsão orça-
mentária.

§ 6º A contrapartida não financeira para os entes públicos po-
derá ser aceita, salvo disposição legal em contrário.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE TRABALHO

Art. 25. O Plano de Trabalho, que será avaliado após a efetiva-
ção do cadastro do proponente, conterá, no mínimo:

I - justificativa para a celebração do instrumento;
II - descrição completa do objeto a ser executado;
III - descrição das metas a serem atingidas;
IV - definição das etapas ou fases da execução;
V - cronograma de execução do objeto e cronograma de de-

sembolso; e
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados 

pelo concedente e da contrapartida financeira do proponente, se 
for o caso.

Art. 26. O Plano de Trabalho será analisado quanto à sua viabi-
lidade e adequação aos objetivos do programa e, no caso das en-
tidades privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua qualificação 
técnica e capacidade operacional para gestão do instrumento, de 
acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ou entidade repas-
sador de recursos.

§ 1º Será comunicada ao proponente qualquer irregularidade 
ou imprecisão constatadas no Plano de Trabalho, que deverá ser 
sanada no prazo estabelecido pelo concedente.

§ 2º A ausência da manifestação do proponente no prazo esti-
pulado implicará a desistência no prosseguimento do processo.

§ 3º Os ajustes realizados durante a execução do objeto inte-
grarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados pre-
viamente pela autoridade competente.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

Art. 27. O preço para a contratação de obras e serviços de en-
genharia executados com recursos do orçamento da União será ob-
tido a partir do custo acrescido da parcela de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI.

Parágrafo único. O BDI deverá evidenciar em sua composição, 
exclusivamente:

I - taxa de rateio da administração central;
II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, 

excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o 
contratado;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;
IV - taxa de lucro; e
V - taxa das despesas financeiras.
Art. 28. O preço orçado será proposto pelo convenente com 

vistas à execução do objeto conveniado.
Art. 29. A análise do preço orçado deverá considerar:
I - a análise do custo orçado, realizada por meio da seleção das 

parcelas de custos mais relevantes, identificadas por meio da apli-
cação do método denominado curva ABC, contemplando no míni-
mo 10% (dez por cento) do número de itens da planilha que soma-
dos correspondam ao valor mínimo de 80% (oitenta por cento) do 
valor total das obras e serviços de engenharia orçados; e

II - o BDI orçado, devidamente detalhado na forma estabeleci-
da nesta Portaria, que não poderá ser superior ao BDI de referência 
estabelecido pelo concedente, salvo em condições especiais devi-
damente justificadas em relatório técnico circunstanciado, elabora-
do por profissional habilitado e aprovado pelo concedente.

Parágrafo único. O custo global orçado pelo convenente não 
poderá ultrapassar o custo global de referência.

Art. 30. O preço de referência é o parâmetro de admissibilidade 
do concedente para aprovação do preço orçado e do contratado.

§ 1º O custo de referência será obtido a partir de composições 
de custos unitários, previstas no projeto, menores ou iguais à me-
diana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, 
na internet, pela Caixa Econômica Federal, e, no caso de obras e 
serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodo-
viárias - SICRO.

§ 2º O percentual do BDI de referência aceitável deverá ser es-
tabelecido pelo concedente.

Art. 31. O preço global orçado, bem como o preço global con-
tratado não poderão ultrapassar o preço de referência em qualquer 
regime de execução indireta.

Art. 32. No regime de execução indireta por preço unitário, o 
preço de cada item da planilha vencedora do processo licitatório 
deverá ser igual ou inferior ao de referência.

Art. 33. O acompanhamento da execução pelo concedente será 
realizado por metas componentes do Plano de Trabalho e de acordo 
com o orçamento e o cronograma de execução do objeto aprovado 
pelo concedente e não por serviços unitários ou insumos aplicados.

Art. 34. Os aditivos ao Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF relativos a quantitativos de serviços ou preços 
decorrentes de diferenças entre o projeto aprovado pelo conceden-
te e a execução ou reajustamento/realinhamento de preços não 
acarretarão nova análise ou reprogramação no convênio por parte 
do concedente.

§ 1º Outros sistemas de referência poderão ser utilizados nos 
casos de incompatibilidade de adoção daqueles de que trata o § 
1º do art. 30 desta Portaria, devendo sua necessidade ser demons-
trada por justificação técnica elaborada pelo órgão mantenedor do 
novo sistema, o qual deve ser aprovado pelo Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e divulgado pela Internet.
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§ 2º Nos casos de itens não constantes dos sistemas de refe-
rência mencionados neste artigo, o custo será apurado por meio de 
pesquisa de mercado e justificado pela Administração.

§ 3º Na elaboração dos preços de referência, serão adotadas 
variações locais dos custos, desde que constantes do sistema de re-
ferência utilizado.

§ 4º Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 
6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais 
alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas 
orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os 
custos do sistema de referência, nos termos deste artigo.

§ 5º Ressalvado o regime de empreitada por preço global, os 
demais regimes de execução deverão observar as seguintes dispo-
sições:

I - a diferença percentual entre o valor global do contrato e o 
obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência utiliza-
do não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em decorrên-
cia de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária;

II - o licitante vencedor não está obrigado a adotar os custos 
unitários ofertados pelos licitantes vencidos; e

III - somente em condições especiais, devidamente justificadas 
em relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional 
habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu man-
datário, poderão os custos unitários do orçamento base da licitação 
exceder o limite fixado no § 1º do art. 30, sem prejuízo da avaliação 
do controle.

§ 6º No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
global, previsto no art. 6º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 
1993, devem ser observadas as seguintes disposições:

I - o preço contratado pelo convenente poderá utilizar parâme-
tros de custos unitários diferentes daqueles fixados no § 1º do art. 
30, desde que o preço global e o de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro do contrato, observado o caput 
deste artigo, fique igual ou abaixo do preço de referência, assegu-
rado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações 
para fins de verificação da observância deste inciso;

II - o CTEF deverá conter cronograma físico-financeiro com a 
especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir 
da assinatura do CTEF e para efeito de execução, medição, monito-
ramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de 
formação do preço;

III - mantidos os critérios estabelecidos no caput deste artigo, 
deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concor-
dância do contratado com a adequação do projeto básico, sendo 
que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões 
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, me-
moriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, computando- se esse percentual para verificação do limi-
te do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993;

IV - a formação do preço dos aditivos contratuais contará com 
orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo ór-
gão ou entidade responsável pela licitação, mantendo-se, em qual-
quer aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o 
valor global estimado pela administração nos termos deste artigo 
e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993;

V - na situação prevista no inciso IV deste parágrafo, uma vez 
formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de 
execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os 
custos unitários da planilha de formação do preço do edital, asse-
gurado ao controle interno e externo o acesso irrestrito a essas in-
formações para fins de verificação da observância dos incisos I e IV 
deste parágrafo; e

VI - somente em condições especiais, devidamente justificadas 
em relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional ha-
bilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu manda-
tário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro 
exceder o limite fixado nos incisos I e IV deste parágrafo, sem prejuí-
zo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 35. Os editais de licitação para consecução do objeto con-
veniado somente poderão ser publicados após a assinatura do res-
pectivo convênio e aprovação do projeto técnico pelo concedente.

Parágrafo único. A publicação do extrato do edital de licitação 
deverá ser feita no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 
21, inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo ao uso de outros 
veículos de publicidade usualmente utilizados pelo convenente.

Art. 36. Poderá ser aceita licitação realizada antes da assinatura 
do convênio, desde que observadas as seguintes condições:

I - que fique demonstrado que a contratação é mais vantajosa 
para o convenente, se comparada com a realização de uma nova 
licitação;

II - que a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, inclusive quanto à obrigatoriedade da existência 
de previsão de recursos orçamentários que assegurassem o paga-
mento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executadas;

III - que o projeto básico, no caso de obras de engenharia, te-
nha sido elaborado de acordo com o que preceitua a Lei nº 8.666, 
de 1993;

IV - que o objeto da licitação deve guardar compatibilidade 
com o objeto do convênio, caracterizado no Plano de Trabalho, sen-
do vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos; e

V - que a empresa vencedora da licitação venha mantendo du-
rante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

CAPITULO IV 
DO PROJETO BÁSICO E DO TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 37. Nos convênios, o projeto básico ou o termo de refe-
rência deverá ser apresentado antes da celebração do instrumento, 
sendo facultado ao concedente exigi-lo depois, desde que antes da 
liberação da primeira parcela dos recursos.

§ 1º O projeto básico ou o termo de referência poderá ser dis-
pensado no caso de padronização do objeto, a critério da autorida-
de competente do concedente, em despacho fundamentado.

§ 2º O projeto básico ou o termo de referência deverá ser apre-
sentado no prazo fixado no instrumento, prorrogável uma única vez 
por igual período, a contar da data da celebração, conforme a com-
plexidade do objeto.

§ 3º O prazo de que trata o § 2º não poderá ultrapassar 18 (de-
zoito) meses, incluída a prorrogação, se houver.

§ 4º O projeto básico ou o termo de referência será apreciado 
pelo concedente e, se aprovado, ensejará a adequação do Plano de 
Trabalho

§ 5º Constatados vícios sanáveis no projeto básico ou no termo 
de referência, estes serão comunicados ao convenente, que disporá 
de prazo para saná-los.

§ 6º Caso o projeto básico ou o termo de referência não seja 
entregue no prazo estabelecido no parágrafo anterior ou receba pa-
recer contrário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção do convê-
nio, caso já tenha sido assinado.

§ 7º Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de trans-
ferência de recursos para a elaboração do projeto básico ou do ter-
mo de referência, é facultada a liberação do montante correspon-
dente ao custo do serviço.
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TÍTULO IV
DA CELEBRAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONDIÇÕES PARA A CELEBRAÇÃO

Art. 38. São condições para a celebração de convênios, a serem 
cumpridas pelo convenente, conforme previsto na Lei Complemen-
tar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e nas demais normas aplicáveis:

I - Demonstração do exercício da Plena Competência Tributária, 
que se constitui no cumprimento da obrigação de instituir, prever e 
arrecadar os impostos de competência constitucional do Ente Fede-
rativo a que se vincula o convenente, conforme dispõe o parágrafo 
único do art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
comprovada por meio de apresentação de declaração do chefe do 
executivo de que instituiu, previu e arrecadou os impostos de com-
petência constitucional, juntamente com o comprovante de remes-
sa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas por meio de 
recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada; com 
validade até 30 de abril do exercício subseqüente, para os Municí-
pios, e até 31 de maio do exercício subseqüente, para os Estados e 
para o Distrito Federal;

II - Regularidade Previdenciária, constituída pela observância 
dos critérios e das regras gerais para a organização e o funciona-
mento dos regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos, cujo Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP é 
emitido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS do 
Ministério da Previdência Social - MPS, em atendimento ao dispos-
to no art. 7º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no 
Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001, sendo válida no prazo e 
condições da respectiva certidão;

III - regularidade quanto a Tributos e Contribuições Federais e à 
Dívida Ativa da União, conforme dados da Certidão Conjunta de Dé-
bitos relativos a Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa 
da União, fornecida pelos sistemas da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, 
em atendimento ao disposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e art. 27, inciso 
IV, art. 29 e art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
válida no prazo e condições da respectiva certidão;

IV - regularidade quanto a Contribuições Previdenciárias, con-
forme dados da Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo 
sistema da Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, incluindo as inscrições em Dívida Ativa do INSS, em aten-
dimento ao disposto no art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e 
art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “a” da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, sendo válida no prazo e condições da respectiva 
certidão;

V - regularidade perante o Poder Público Federal, conforme 
consulta ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Se-
tor Público Federal (CADIN), cuja verificação da existência de débi-
tos perante os órgãos e entidades do Poder Público Federal atende 
ao disposto no art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, sen-
do sua comprovação verificada por meio da informação do cadastro 
mantido no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - 
SISBACEN, do Banco Central do Brasil (BACEN), e de acordo com os 
procedimentos da referida Lei;

VI - regularidade quanto a Contribuições para o FGTS, confor-
me dados do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF/FGTS, fornecido pelo Sistema de Controle 
da Caixa Econômica Federal (CAIXA), cuja comprovação de regula-
ridade, quanto ao depósito das parcelas devidas ao Fundo, atende 

ao disposto nos arts. 29, inciso IV, e 116 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e art. 25, inciso IV da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, sendo válida no prazo e condições do respectivo 
certificado;

VII - regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos 
Federais Recebidos Anteriormente, em atendimento ao disposto no 
art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “a” da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, mediante consulta:

a) ao Subsistema TRANSFERÊNCIAS do Sistema de Administra-
ção Financeira do Governo Federal - SIAFI, da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), para os convênios firmados sob a égide da Instrução 
Normativa STN nº 1, de 15 de janeiro de 1997;

b) ao SICONV, para aqueles firmados sob a égide da Portaria 
Interministerial MP/MF/MCT nº 127, de 2008, dos Ministérios do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e do Controle e 
Transparência, e sob a égide desta Portaria;

VIII - regularidade em relação à Adimplência Financeira em Em-
préstimos e Financiamentos concedidos pela União, e administra-
dos pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em atendimento ao 
disposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, comprovada mediante informação de 
adimplência prestada pela STN;

IX - aplicação mínima de recursos na área da Educação, em 
atendimento ao disposto no art. 212, da Constituição Federal, e no 
art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “b”, da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, e que se constitui na aplicação anual, na manuten-
ção e desenvolvimento do ensino, do percentual mínimo de vinte e 
cinco por cento da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, cujos dados do exercício encerrado 
devem ser fornecidos pelo Ente Federativo ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), para processamento pelo 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação 
(SIOPE),comprovado por meio do seu extrato, com validade até a 
apresentação dos dados de um novo exercício, limitado às datas de 
30 de abril do exercício subsequente, para Municípios, e de 31 de 
maio do exercício subsequente, para os Estados e para o Distrito Fe-
deral, ou, na impossibilidade de verificação por meio desse sistema, 
apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Contas compe-
tente; (Redação dada pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

X - aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendi-
mento ao disposto no art. 198, § 2º, da Constituição Federal, no art. 
77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos arts. 6º 
e 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro e 2012, e no 
art. 25, § 1º, inciso IV, alínea “b”, da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, e que se constitui na aplicação anual, em ações 
e serviços públicos de saúde, dos percentuais mínimos da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferên-
cias, cujos dados do exercício encerrado devem ser fornecidos pelo 
Ente Federativo ao Ministério da Saúde (MS), para processamento 
pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
(SIOPS), comprovado por meio do seu extrato, com validade até a 
apresentação dos dados de um novo exercício, limitado à data de 30 
de janeiro do exercício subsequente, ou, na impossibilidade de ve-
rificação por meio desse sistema, apresentação de certidão emitida 
pelo Tribunal de Contas competente; (Redação dada pela Portaria 
Interministerial nº 495, de 2013)

XI - publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, no prazo de 
até 30 dias após o encerramento de cada quadrimestre ou semes-
tre, a ser apresentado a gestor de órgão ou entidade concedente, 
ou ainda à Caixa Econômica Federal (CAIXA), na forma da lei, em 
atendimento ao disposto nos arts. 54, 55 e 63, inciso II, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com validade 
até a data-limite de publicação do Relatório subseqüente, verificada 
por meio de comprovação de publicação, podendo ser utilizados os 
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relatórios disponíveis no Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos 
Entes da Federação (SIsTN), gerido pela Caixa Econômica Federal 
(CAIXA) e pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em regime de 
cooperação, de cada um dos Poderes e órgãos elencados no art. 20, 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ou por meio 
de declaração do secretário de finanças ou do secretário responsá-
vel pela divulgação de informações contábeis e fiscais atestando a 
publicação dos titulares dos Poderes e órgãos, juntamente com o 
comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribunal 
de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento 
ou carta registrada;

XII - inexistência de vedação ao recebimento de transferência 
voluntária por descumprimento dos seguintes limites, em atendi-
mento ao disposto no art. 23, § 3º, e art. 25, inciso IV, alínea “c”, 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, mediante 
análise das informações declaradas, de acordo com as orientações 
previstas no Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Te-
souro Nacional, nos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF), de cada um 
dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, disponíveis no Sistema de Coleta de 
Dados Contábeis dos Entes da Federação (SIsTN), gerido pela Caixa 
Econômica Federal (CAIXA) e pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), em regime de cooperação, ou entregue pelo Ente Federativo, 
ou mediante a declaração do secretário de finanças ou do secretá-
rio responsável pela divulgação de informações contábeis e fiscais 
atestando o cumprimento pelos Poderes e órgãos, juntamente com 
o comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribu-
nal de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimen-
to ou carta registrada; com validade até a data de publicação do 
RGF subseqüente:

a) limites de despesa total com pessoal; constante do Anexo I, 
do RGF;

b) limites das dívidas consolidada e mobiliária; constante do 
Anexo II, do RGF;

c) limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita; constante do Anexo IV, do RGF;

d) limite de inscrição em Restos a Pagar, aplicável para o último 
ano do mandato, constante do Anexo VI, do RGF.

XIII - encaminhamento das Contas Anuais (Demonstrativos 
Contábeis citados na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964), para a 
consolidação das contas dos Entes da Federação relativas ao exercí-
cio anterior, em atendimento ao disposto no art. 51 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, cujo registro é procedido pela 
própria Secretaria do Tesouro Nacional (STN), com base no Sistema 
de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação (SIsTN), geri-
do pela Caixa Econômica Federal (CAIXA) e pela STN, em regime de 
cooperação, o que deverá ocorrer até as datas-limite de 30 de abril 
do exercício subseqüente, para os Municípios, e de 31 de maio, para 
Estados ou Distrito Federal, comprovada mediante informação de 
adimplência prestada pela STN;

XIV - publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária (RREO), no prazo de até 30 dias após o encerramento de cada 
bimestre, em atendimento ao disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ser apresentado a ges-
tor de órgão ou entidade concedente, ou ainda à Caixa Econômica 
Federal (CAIXA), na forma da lei, com validade até a data-limite de 
publicação do relatório subseqüente, podendo ser utilizado o rela-
tório disponível no Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes 
da Federação (SIsTN), gerido pela Caixa Econômica Federal (CAIXA) 
e pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em regime de coopera-
ção, ou a declaração de publicação do secretário de finanças ou do 
secretário responsável pela divulgação de informações contábeis e 
fiscais juntamente com a remessa da declaração para o respectivo 
Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de rece-
bimento ou carta registrada;

XV - comprovação de que as Despesas de Caráter Continuado 
Derivadas do Conjunto das Parcerias Público-Privadas já contra-
tadas no ano anterior limitam-se a 3% (três por cento) da receita 
corrente líquida do exercício e se as despesas anuais dos contra-
tos vigentes nos 10 (dez) anos subseqüentes limitam-se a 3% (três 
por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos 
exercícios, conforme disposto no art. 28, da Lei nº 11.079, de 30 
de dezembro de 2004; comprovado por meio de análise do anexo 
XVII do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) do 
6º bimestre, de acordo com as orientações previstas no Manual de 
Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), ou 
por meio de declaração de regularidade quanto aos limites estabe-
lecidos na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, do chefe do 
executivo ou do secretário de finanças juntamente com a remessa 
da declaração para o Tribunal de Contas competente por meio de 
recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada com 
validade até 30 de janeiro do ano subseqüente;

XVI - comprovação da regularidade quanto ao Pagamento de 
Precatórios Judiciais, segundo regramento aposto na alínea “b” do 
inciso IV do § 10 do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, comprovado por meio de certificado emitido pelo Ca-
dastro de Inadimplentes do Conselho Nacional de Justiça (CEDIN), 
disponível na Internet, ou por meio de declaração de regularidade 
quanto ao pagamento de precatórios judiciais do chefe do executi-
vo ou do secretário de finanças juntamente com a remessa da de-
claração para o Tribunal de Justiça competente por meio de recibo 
do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada;

XVII - comprovação de divulgação da execução orçamentária 
e financeira por meio eletrônico de acesso ao público e de infor-
mações pormenorizadas relativas à receita e à despesa em atendi-
mento ao disposto no art. 73-C da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, comprovado por meio de declaração de cumpri-
mento, juntamente com a remessa da declaração para o respectivo 
Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de rece-
bimento ou carta registrada;

XVIII - inexistência de situação de vedação ao recebimento de 
transferências voluntárias nos termos do art. 33, combinado com o 
inciso I do § 3º do art. 23, ambos da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, comprovado por meio de declaração de que não 
realizou operação de crédito enquadrada no § 1º do art. 33 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, juntamente com o comprovante 
de remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas por 
meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta regis-
trada.

§ 1º A verificação dos requisitos fiscais para o recebimento de 
transferências voluntárias deverá ser feita no momento da assina-
tura do respectivo convênio, bem como na assinatura dos corres-
pondentes aditamentos de valor, não sendo necessária nas libera-
ções financeiras de recurso, que devem obedecer ao cronograma 
de desembolso previsto no convênio.

§ 2º A demonstração do cumprimento das exigências, por parte 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, respectivas Administra-
ções Indiretas e entidades privadas sem fins lucrativos, deverá ser 
feita por meio de apresentação pelo proponente, ao concedente, 
de documentação comprobatória de sua regularidade e da unidade 
executora, quando houver. (Redação dada pela Portaria Interminis-
terial nº 495, de 2013)

§ 3º A critério do beneficiário, poderá ser utilizado, para fins do 
§ 1º, extrato emitido por sistema de consulta de requisitos fiscais 
para recebimento de transferências voluntárias disponibilizado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, apenas com relação aos requisitos 
fiscais que estiverem espelhados no referido extrato.

§ 4º A verificação do atendimento das exigências contidas nes-
te artigo, dar-se-á pela consulta:
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a) ao número de inscrição constante do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pelo Ministério da Fazenda (MF), 
do Ente Federativo (interveniente) e do órgão da Administração di-
reta (convenente), para convênios com a Administração direta; ou 
b) exclusivamente, ao número de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) da entidade da Administração indireta bene-
ficiária da transferência voluntária.

§ 5º O registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
do Ente Federativo (interveniente) será o número de inscrição ca-
dastrado como “CNPJ principal”.

§ 6º A comprovação de cumprimento das obrigações legais 
descritas nos incisos I, IX, X, XI, XIII, XIV, XV e XVII, ainda que pratica-
das fora do prazo estipulado em lei para seu exercício, não impedirá 
a celebração de convênio para transferência voluntária ou de adi-
tamento de valor de suas parcelas de recursos, a partir da data em 
que se der a referida comprovação.

§ 7º Não se aplicam aos convênios celebrados com entidades 
privadas sem fins lucrativos, as exigências previstas nos incisos I, II, 
VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do caput.

§ 8º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de trans-
ferências voluntárias constantes da Lei Complementar nº 101, de 
2000, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e 
assistência social.

§ 9º Fica suspensa a restrição para transferência de recursos 
federais a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à exe-
cução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em decorrên-
cia de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

§ 10. É condição para a celebração de convênios, a existência 
de dotação orçamentária específica no orçamento do concedente, 
a qual deverá ser evidenciada no instrumento, indicando-se a res-
pectiva nota de empenho.

§ 11. Eventuais indícios de irregularidade em relação à contra-
tação de operações de créditos com instituições financeiras, con-
soante citado no art. 33, combinado com o inciso I, do § 3º, do art. 
23, ambos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
deverão ser remetidos ao Banco Central do Brasil e ao respectivo 
Tribunal de Contas.

§ 12 Aplicam-se à unidade executora as exigências contidas 
neste artigo, relativas ao proponente, quando este for órgão ou en-
tidade da administração pública. (Incluído pela Portaria Interminis-
terial nº 495, de 2013)

Art. 39. Sem prejuízo do disposto nos art. 38 desta Portaria, são 
condições para a celebração de convênios:

I - cadastro do convenente atualizado no SICONV - Portal de 
Convênios no momento da celebração, nos termos dos arts. 19 a 
21 desta Portaria;

II - Plano de Trabalho aprovado;
III - licença ambiental prévia, quando o convênio envolver 

obras, instalações ou serviços que exijam estudos ambientais, na 
forma disciplinada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CO-
NAMA; e

IV - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à 
propriedade do imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de 
registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por obje-
to a execução de obras ou benfeitorias no imóvel;

§ 1º Poderá ser aceita, para autorização de início do objeto con-
veniado, declaração do Chefe do Poder Executivo, sob as penas do 
art. 299 do Código Penal, de que o convenente é detentor da posse 
da área objeto da intervenção, quando se tratar de área pública, 
devendo a regularização formal da propriedade ser comprovada até 
o final da execução do objeto do convênio.

§ 2º Alternativamente à certidão prevista no inciso IV, admite- 
se, por interesse público ou social, condicionadas à garantia subja-
cente de uso pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, o seguinte:

I - comprovação de ocupação regular de imóvel:
a) em área desapropriada por Estado, por Município, pelo Dis-

trito Federal ou pela União, com sentença transitada em julgado no 
processo de desapropriação;

b) em área devoluta;
c) recebido em doação:
1. da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, já 

aprovada em lei, conforme o caso, e, se necessária, inclusive quan-
do o processo de registro de titularidade do imóvel ainda se encon-
trar em trâmite; e

2. de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo de 
registro de titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite, 
neste caso, com promessa formal de doação irretratável e irrevo-
gável;

d) que, embora ainda não haja sido devidamente consignado 
no cartório de registro de imóveis competente, pertence a Estado 
que se instalou em decorrência da transformação de Território Fe-
deral, ou mesmo a qualquer de seus Municípios, por força de man-
damento constitucional ou legal;

e) pertencente a outro ente público que não o proponente, 
desde que a intervenção esteja autorizada pelo proprietário, por 
meio de ato do chefe do poder executivo ou titular do órgão deten-
tor de delegação para tanto;

f) que, independentemente da sua dominialidade, esteja inse-
rido em Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, instituída na forma 
prevista na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, devendo, neste 
caso, serem apresentados os seguintes documentos:

1. cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da lei 
estadual, municipal ou distrital federal instituidora da ZEIS;

2. demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento 
encontra-se na ZEIS instituída pela lei referida no item anterior; e

3. declaração firmada pelo Chefe do Poder Executivo (Governa-
dor ou Prefeito) do ente federativo a que o convenente seja vincu-
lado de que os habitantes da ZEIS serão beneficiários de ações vi-
sando à regularização fundiária da área habitada para salvaguardar 
seu direito à moradia;

g) objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em 
julgado, proferida em ação judicial de usucapião ou concessão de 
uso especial para fins de moradia, nos termos do art. 183 da Cons-
tituição Federal, da Lei nº 10.257, de 2001, e da Medida Provisória 
nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; e

h) tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN, desde que haja aquiescência do Instituto;

II - contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de cons-
tituição de direito real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, 
concessão de direito real de uso, concessão de uso especial para 
fins de moradia, aforamento ou direito de superfície; ou

III - comprovação de ocupação da área objeto do convênio:
a) por comunidade remanescente de quilombos, certificadas 

nos termos do § 4º do art. 3º do Decreto nº 4.887, de 20 de novem-
bro de 2003, pelo seguinte documento:

1. ato administrativo que reconheça os limites da área ocupada 
pela comunidade remanescente de quilombo, expedido pelo órgão 
do ente federativo responsável pela sua titulação; ou

2. declaração de órgão, de quaisquer dos entes federativos, 
responsável pelo ordenamento territorial ou regularização fundiá-
ria, de que a área objeto do convênio é ocupada por comunidade 
remanescente de quilombo, caso não tenha sido expedido o ato de 
que trata a alínea anterior;

b) por comunidade indígena, mediante documento expedido 
pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI.

§ 3° Nas hipóteses previstas na alínea “a” do inciso I do § 2º, 
quando o processo de desapropriação não estiver concluído, é per-
mitida a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à 
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propriedade do imóvel via Termo de Imissão Provisória de Posse 
ou alvará do juízo da vara onde o processo estiver tramitando, ad-
mitindo- se, ainda, caso esses documentos não hajam sido emiti-
dos, a apresentação, pelo proponente do convênio ou contrato de 
repasse, de cópia da publicação, na Imprensa Oficial, do decreto 
de desapropriação e do Registro Geral de Imóveis (RGI) do imóvel, 
acompanhado do acordo extrajudicial firmado com o expropriado.

§ 4º Na hipótese prevista na alínea “c”, do inciso I, do § 2º, é 
imperativa a apresentação da promessa formal de doação (termo 
de doação), irretratável e irrevogável, caso o processo de registro 
da doação ainda não haja sido concluído.

§ 5º Quando o convênio tiver por objeto obras habitacionais 
ou de urbanização de interesse público ou social, deverá constar no 
instrumento de autorização ou, se for o caso, no contrato ou com-
promisso, de que tratam a alínea “f”, do inciso I e o inciso II, ambos 
do § 2º, a obrigação de se realizar a regularização fundiária em favor 
das famílias moradoras ou a cessão do imóvel ao proponente do 
convênio a fim de que este possa promovê-la.

§ 6º A critério do concedente, os documentos previstos nos in-
cisos III e IV do caput poderão ser encaminhados juntamente com o 
projeto básico, após a celebração, aplicando-se os §§ 2º e 6º do art. 
37 desta Portaria em relação aos prazos.

Art. 40. Poderá ser realizada a celebração de convênio ou ter-
mo de parceria com previsão de condição a ser cumprida pelo con-
venente, e enquanto a condição não se verificar não terá efeito à 
celebração pactuada.

Parágrafo único. O prazo fixado no instrumento para o cum-
primento da condição, desde que feitas as adequações no plano 
de trabalho e apresentadas as justificativas, poderá ser prorrogado, 
nos termos de ato regulamentar da autoridade máxima do conce-
dente, por uma única vez, de igual período, não ultrapassando vinte 
quatro meses, incluída a prorrogação, se houver, devendo ser o con-
vênio extinto no caso do não cumprimento da condição.

Art. 41. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos 
bens remanescentes do convênio.

§ 1º Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e 
materiais permanentes adquiridos com recursos do convênio ne-
cessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a 
este.

§ 2º Os bens remanescentes adquiridos com recursos trans-
feridos poderão, a critério do Ministro de Estado supervisor ou 
autoridade equivalente ou do dirigente máximo da entidade da 
administração indireta, ser doados quando, após a consecução do 
objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de progra-
ma governamental, observado o disposto no respectivo termo e na 
legislação vigente.

CAPÍTULO II
DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO

Art. 42. O preâmbulo do instrumento conterá a numeração 
sequencial no SICONV, a qualificação completa dos partícipes e a 
finalidade.

Art. 43. São cláusulas necessárias nos instrumentos regulados 
por esta Portaria as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos, em consonância 
com o Plano de Trabalho, que integrará o termo celebrado indepen-
dentemente de transcrição;

II - as obrigações de cada um dos partícipes;
III - a contrapartida, quando couber, e a forma de sua aferição 

quando atendida por meio de bens e serviços;
IV – as obrigações do interveniente, quando houver, sendo ve-

dada execução de atividades previstas no Plano de Trabalho; (Reda-
ção dada pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

V - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a 
consecução do objeto e em função das metas estabelecidas;

VI - a obrigação de o concedente prorrogar “de ofício” a vigên-
cia do instrumento antes do seu término, quando der causa a atraso 
na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período 
do atraso verificado;

VII - a prerrogativa do órgão ou entidade transferidor dos recur-
sos financeiros assumir ou transferir a responsabilidade pela exe-
cução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

VIII - a classificação orçamentária da despesa, mencionando se 
o número e data da Nota de Empenho ou Nota de Movimentação 
de Crédito e declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão 
os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada parcela da des-
pesa a ser transferida em exercício futuro;

IX - o cronograma de desembolso conforme o Plano de Traba-
lho, incluindo os recursos da contrapartida pactuada, quando hou-
ver;

X - a obrigatoriedade de o convenente ou contratado incluir 
regularmente no SICONV as informações e os documentos exigidos 
por esta Portaria, mantendo-o atualizado;

XI - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos pre-
vistos nesta Portaria;

XII - no caso de órgão ou entidade pública, a informação de 
que os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no 
caso de investimento, estão consignados no plano plurianual ou em 
prévia lei que os autorize;

XIII - a obrigação do convenente de manter e movimentar os 
recursos na conta bancária específica do convênio ou contrato de 
repasse em instituição financeira controlada pela União, quando 
não integrante da conta única do Governo Federal;

XIV - a definição, se for o caso, do direito de propriedade dos 
bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do instru-
mento, que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos, respeitado o disposto na legislação 
pertinente;

XV - a forma pela qual a execução física do objeto será acom-
panhada pelo concedente, inclusive com a indicação dos recursos 
humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se 
for o caso, a indicação da participação de órgãos ou entidades pre-
vistos no § 2° do art. 67 desta Portaria;

XVI - o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades 
públicas concedentes e os do controle interno do Poder Executivo 
Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, 
documentos, informações referentes aos instrumentos de transfe-
rências regulamentados por esta Portaria, bem como aos locais de 
execução do objeto;

XVII - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a 
qualquer tempo;

XVIII - a previsão de extinção obrigatória do instrumento em 
caso de o Projeto Básico não ter sido aprovado ou apresentado no 
prazo estabelecido, quando for o caso;

XIX - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes 
da execução dos convênios, contratos ou instrumentos congêneres, 
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução ad-
ministrativa com a participação da Advocacia-Geral da União, em 
caso de os partícipes serem da esfera federal, administração direta 
ou indireta, nos termos do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001;

XX - a obrigação de o convenente ou o contratado inserir cláu-
sula nos contratos celebrados para execução do convênio ou con-
trato de repasse que permitam o livre acesso dos servidores dos 
órgãos ou entidades públicas concedentes, bem como dos órgãos 
de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas 
contratadas, na forma do art. 56 desta Portaria;
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XXI - a sujeição do convênio ou contrato de repasse e sua exe-
cução às normas do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, bem 
como do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a esta 
Portaria;

XXII - a previsão de, na ocorrência de cancelamento de Restos 
a Pagar, que o quantitativo possa ser reduzido até a etapa que apre-
sente funcionalidade;

XXIII - a forma de liberação dos recursos ou desbloqueio, quan-
do se tratar de contrato de repasse;

XXIV - a obrigação de prestar contas dos recursos recebidos no 
SICONV;

XXV - o bloqueio de recursos na conta corrente vinculada, 
quando se tratar de contrato de repasse;

XXVI - a responsabilidade solidária dos entes consorciados, nos 
instrumentos que envolvam consórcio público; (Redação dada pela 
Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

XXVII - o prazo para apresentação da prestação de contas; e 
(Redação dada pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

XXVIII - as obrigações da unidade executora, quando houver. 
(Incluído pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

Art. 43-A. A execução dos objetos definidos nos instrumentos 
de que trata esta Portaria, no caso de o convenente ser ente públi-
co, poderá recair sobre unidade executora específica, desde que: 
(Incluído pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

I - haja previsão no Plano de Trabalho aprovado; (Incluído pela 
Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

II - exista cláusula nesse sentido no instrumento celebrado; e 
(Incluído pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

III - a unidade executora pertença ou esteja vinculada à estru-
tura organizacional do convenente. (Incluído pela Portaria Intermi-
nisterial nº 495, de 2013)

§ 1º No caso descrito no caput, o convenente continuará res-
ponsável pela execução do convênio, sendo que a unidade execu-
tora responderá solidariamente na relação estabelecida. (Incluído 
pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

§ 2º Quando constatado o desvio ou malversação de recursos 
públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão finan-
ceira do convênio, responderão solidariamente os titulares do con-
venente e da unidade executora, na medida de seus atos, compe-
tências e atribuições. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 495, 
de 2013)

§ 3º A responsabilização prevista nos parágrafos 1º e 2º deverá 
constar no instrumento celebrado, como cláusula necessária. (In-
cluído pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

§ 4º A unidade executora deverá atender a todos os disposi-
tivos desta Portaria que sejam aplicáveis ao convenente, inclusive 
os requisitos de credenciamento, cadastramento e condições de 
celebração. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

§ 5º Os empenhos e a conta bancária do convênio deverão ser 
realizados ou registrados em nome do convenente. (Incluído pela 
Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

§ 6º Os atos e procedimentos relativos à execução serão reali-
zados no SICONV pelo convenente ou unidade executora, no caso 
previsto no caput, conforme definição no Plano de Trabalho. (Incluí-
do pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

§ 7º O acompanhamento e fiscalização e a prestação de contas 
do convênio caberão ao convenente inclusive no caso previsto no 
caput deste artigo. (Incluído pela Portaria Interministerial nº 495, 
de 2013)

CAPÍTULO III
DA ANÁLISE E ASSINATURA DO TERMO

Art. 44. A celebração do convênio será precedida de análise e 
manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do órgão 
ou da entidade concedente, segundo suas respectivas competên-
cias, quanto ao atendimento das exigências formais, legais e cons-
tantes desta Portaria.

Art. 45. Assinarão, obrigatoriamente, o convênio ou contrato 
de repasse os partícipes e o interveniente, se houver.

§ 1º Os convênios com entidades privadas sem fins lucrativos 
deverão ser assinados pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública federal concedente.

§ 2º O Ministro de Estado e o dirigente máximo da entidade da adminis-
tração pública federal não poderão delegar a competência prevista no §1º.

CAPÍTULO IV
DA PUBLICIDADE

Art. 46. A eficácia de convênios, acordos, ajustes ou instru-
mentos congêneres fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pelo con-
cedente, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura.

Parágrafo único. Somente deverão ser publicados no Diário 
Oficial da União os extratos dos aditivos que alterem o valor ou am-
pliem a execução do objeto, vedada a alteração da sua natureza, 
quando houver, respeitado o prazo estabelecido no caput.

Art. 47. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recur-
sos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de 
contas dos convênios será dada publicidade em sítio eletrônico es-
pecífico denominado Portal dos Convênios.

Art. 48. O concedente notificará, facultada a comunicação por 
meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a celebração do ins-
trumento à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câ-
mara Municipal do convenente, conforme o caso.

Parágrafo único. No caso de liberação de recursos, o prazo a 
que se refere o caput será de dois dias úteis.

Art. 49. Os convenentes deverão dar ciência da celebração ao 
conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao 
programa de governo que originou a transferência, quando houver.

Parágrafo único. As entidades privadas sem fins lucrativos de-
verão notificar, se houver, o conselho municipal ou estadual respon-
sável pela respectiva política pública onde será executada a ação.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO

Art. 50. O convênio poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao con-
cedente em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua 
vigência ou no prazo nele estipulado.

Art. 51. A prorrogação “de ofício” da vigência do convênio ou 
contrato de repasse, acordo, ajuste ou instrumento congênere, es-
tabelecida no inciso VI do art. 43 desta Portaria, prescinde de prévia 
análise da área jurídica do concedente ou ao contratante.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52. O convênio deverá ser executado em estrita observân-
cia às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, inclusive esta 
Portaria, sendo vedado:
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I - realizar despesas a título de taxa de administração, de ge-
rência ou similar;

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, 
integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da 
administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou as-
sistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - alterar o objeto do convênio ou contrato de repasse, exce-
to no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou para 
redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do 
objeto contratado;

IV - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para 
finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ressalvado o 
custeio da implementação das medidas de preservação ambiental 
inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho;

V - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumen-
to;

VI - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instru-
mento, salvo se expressamente autorizada pela autoridade compe-
tente do concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou 
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se de-
correntes de atraso na transferência de recursos pelo concedente, 
e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado;

VIII - transferir recursos para clubes, associações de servidores 
ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e escolas 
para o atendimento pré-escolar; e

IX - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e 
desde que previstas no Plano de Trabalho.

Parágrafo único. Os convênios celebrados com entidades priva-
das sem fins lucrativos, poderão acolher despesas administrativas 
até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do objeto, desde 
que expressamente autorizadas e demonstradas no respectivo ins-
trumento e no plano de trabalho.

Art. 53. Os convenentes deverão disponibilizar, por meio da in-
ternet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, 
consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, objeto, a finalidade, os valores e as datas de 
liberação e detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, e disponibi-
lização do extrato na Internet poderá ser suprida com a inserção de 
link na página oficial do órgão ou entidade convenente que possibi-
lite acesso direito ao Portal de Convênios.

CAPÍTULO II
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 54. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de 
desembolso previsto no Plano de Trabalho e guardará consonância 
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instru-
mento.

§ 1º Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária 
específica do convênio exclusivamente em instituições financeiras 
controladas pela União e, enquanto não empregados na sua finali-
dade, serão obrigatoriamente aplicados:

I - em caderneta de poupança de instituição financeira pública 
federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e

II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou opera-
ção de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quan-
do sua utilização estiver prevista para prazos menores;

§ 2º Os rendimentos das aplicações financeiras somente pode-
rão ser aplicados no objeto do convênio, estando sujeitos às mes-
mas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos.

§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mer-
cado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida 
devida pelo convenente.

§ 4º As contas referidas no § 1º serão isentas da cobrança de 
tarifas bancárias.

Art. 55. Para recebimento de cada parcela dos recursos, o con-
venente deverá:

I - comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que, 
se financeira, deverá ser depositada na conta bancária específica 
do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso, ou depositada na Conta Única do Te-
souro Nacional, na hipótese do convênio ou contrato de repasse ser 
executado por meio do Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira - SIAFI;

II - atender às exigências para contratação e pagamento previs-
tas nos arts. 56 a 64 desta Portaria; e

III - estar emsituação regular com a execução do Plano de Tra-
balho.

CAPÍTULO III
DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

Art. 56. Os contratos celebrados à conta dos recursos de convê-
nios ou contratos de repasse deverão conter cláusula que obrigue 
o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os ser-
vidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 
de controle interno e externo.

SEÇÃO I
DA CONTRATAÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS

Art. 57. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, as 
entidades privadas sem fins lucrativos deverão realizar, no mínimo, 
cotação prévia de preços no mercado, observados os princípios da 
impessoalidade, moralidade e economicidade.

Parágrafo único. A entidade privada sem fins lucrativos deverá 
contratar empresas que tenham participado da cotação prévia de 
preços, ressalvados os casos em que não acudirem interessados à 
cotação, quando será exigida pesquisa ao mercado prévia à contra-
tação, que será registrada no SICONV e deverá conter, no mínimo, 
orçamentos de três fornecedores.

Art. 58. A cotação prévia de preços prevista no art. 11 do Decre-
to nº 6.170, de 25 de julho de 2007, será realizada por intermédio 
do SICONV, conforme os seguintes procedimentos:

I - o convenente registrará a descrição completa e detalhada do 
objeto a ser contratado, que deverá estar em conformidade com o 
Plano de Trabalho, especificando as quantidades no caso da aquisi-
ção de bens;

II - a convocação para cotação prévia de preços permanecerá 
disponível no SICONV pelo prazo mínimo de 5 (cinco) dias e deter-
minará:

a) prazo para o recebimento de propostas, que respeitará os 
limites mínimos de 5 (cinco) dias, para a aquisição de bens, e 15 
(quinze) dias para a contratação de serviços;

b) critérios para a seleção da proposta que priorizem o menor 
preço, sendo admitida a definição de outros critérios relacionados a 
qualificações especialmente relevantes do objeto, tais como o valor 
técnico, o caráter estético e funcional, as características ambientais, 
o custo de utilização, a rentabilidade; e
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c) prazo de validade das propostas, respeitado o limite máximo 
de sessenta dias.

III - o SICONV notificará automaticamente, quando do registro 
da convocação para cotação prévia de preços, as empresas cadas-
tradas no SICAF que pertençam à linha de fornecimento do bem ou 
serviço a ser contratado;

IV - a entidade privada sem fins lucrativos, em decisão funda-
mentada, selecionará a proposta mais vantajosa, segundo os cri-
térios definidos no chamamento para cotação prévia de preços; e

V - o resultado da seleção a que se refere o inciso anterior será 
registrado no SICONV.

§ 1º A cotação prévia de preços no SICONV será desnecessária:
I - quando o valor for inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra, servi-
ço ou compra ou ainda para obras, serviços e compras da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente; e

II - quando, em razão da natureza do objeto, não houver plura-
lidade de opções, devendo comprovar tão-só os preços que aquele 
próprio fornecedor já praticou com outros demandantes.

§ 2º O registro, no SICONV, dos convênios celebrados pelo be-
neficiário na execução do objeto é condição indispensável para sua 
eficácia e para a liberação das parcelas subsequentes do instrumen-
to, conforme previsto no art. 3º desta Portaria.

§ 3º Nos casos em que o SICONV não permitir o acesso opera-
cional para o procedimento de que trata o caput, deverá ser reali-
zada cotação prévia de preços mediante a apresentação de no mí-
nimo, 3 (três) propostas.

Art. 59. Cada processo de compras e contratações de bens, 
obras e serviços das entidades sem fins lucrativos deverá ser rea-
lizado ou registrado no SICONV contendo, no mínimo, os seguintes 
elementos:

I - os documentos relativos à cotação prévia ou as razões que 
justificam a sua desnecessidade;

II - elementos que definiram a escolha do fornecedor ou execu-
tante e justificativa do preço;

III - comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou 
obra; e

IV - documentos contábeis relativos ao pagamento.
Art. 60. A entidade privada sem fins lucrativos beneficiária de 

recursos públicos deverá executar diretamente a integralidade do 
objeto, permitindo-se a contratação de serviços de terceiros quan-
do houver previsão no plano ou programa de trabalho ou em ra-
zão de fato superveniente e imprevisível, devidamente justificado, 
aprovado pelo órgão ou entidade concedente.

Art. 61. Nas contratações de bens, obras e serviços as entida-
des privadas sem fins lucrativos poderão utilizar-se do sistema de 
registro de preços dos entes federados.

SEÇÃO II
DA CONTRATAÇÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA

Art. 62. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos 
da União por meio dos instrumentos regulamentados por esta Por-
taria estão obrigados a observar as disposições contidas na Lei Fe-
deral de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas fe-
derais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros.

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório 
o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 
31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrônica.

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica 
deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente do 
convenente.

§ 3º As atas e as informações sobre os participantes e respec-
tivas propostas das licitações, bem como as informações referentes 
às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas no SICONV.

Art. 63. Nos convênios celebrados pela União com Estados, 
Distrito Federal e municípios deverá ser previsto compromisso do 
convenente de realizar processo seletivo para fins de escolha de 
entidade privada sem fins lucrativos, nos moldes dos arts. 8º e 9º 
desta Portaria, nos casos em que a execução do objeto, conforme 
prevista no plano de trabalho, envolver parceria.

CAPÍTULO IV
DOS PAGAMENTOS

Art. 64. Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária 
específica do convênio e somente poderão ser utilizados para paga-
mento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplica-
ção no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou nesta 
Portaria.

§1º Os recursos destinados à execução de contratos de repas-
se deverão ser mantidos bloqueados em conta específica, somen-
te sendo liberados, na forma ajustada, após verificação da regular 
execução do objeto pela mandatária, observando-se os seguintes 
procedimentos:

I - na execução por regime de execução direta, a liberação dos 
recursos relativos à primeira parcela será antecipada ao convenente 
na forma do cronograma de desembolso aprovado;

II - a liberação da segunda parcela e seguintes, na hipótese do 
inciso anterior, fica condicionada à aprovação pelo concedente de 
relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos 
da última parcela liberada.

§ 2° Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos 
a que se refere o caput serão realizados ou registrados no SICONV, 
observando-se os seguintes preceitos:

I - movimentação mediante conta bancária específica para cada 
convênio;

II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária 
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facul-
tada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o 
crédito poderá ser realizado em conta bancária de titularidade do 
próprio convenente, devendo ser registrado no SICONV o beneficiá-
rio final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do concedente;
b) na execução do objeto pelo convenente por regime direto; e
c) no ressarcimento ao convenente por pagamentos realizados 

às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos 
pelo concedente e em valores além da contrapartida pactuada.

III - transferência das informações relativas à movimentação da 
conta bancária, a que se refere o inciso I deste parágrafo, ao SIAFI 
e ao SICONV, em meio magnético, a ser providenciada pelas insti-
tuições financeiras a que se refere o § 1º do art. 54 desta Portaria.

§ 3º Antes da realização de cada pagamento, o convenente in-
cluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pa-

gamento; e
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do con-

vênio, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou documen-
tos contábeis.
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§ 4º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a 
identificação pelo banco, poderá ser realizado uma única vez no 
decorrer da vigência do instrumento o pagamento a pessoa física 
que não possua conta bancária, observado o limite de R$ 800,00 
(oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviço.

§ 5º Para obras de engenharia com valor superior à R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de Reais) poderá haver liberação do 
repasse de recursos para pagamento de materiais/equipamentos 
postos em canteiro, que tenham peso significativo no orçamento 
da obra conforme disciplinado pelo concedente, desde que:

I - seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;
II - a aquisição de materiais/equipamentos constitua etapa es-

pecífica do plano de trabalho;
III - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitató-

rio distinto do da contratação de serviços de engenharia ou, no caso 
de única licitação, o percentual de BDI aplicado sobre os materiais/ 
equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre os serviços 
de engenharia.

§ 6º No caso de fornecimento de equipamentos/materiais 
especiais de fabricação específica, bem como de equipamentos/
materiais que tenham peso significativo no orçamento das obras, o 
desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-
-se-á na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao 
fornecedor para viabilizar a produção de material/equipamento es-
pecial, fora da linha de produção usual, e com especificação singu-
lar destinada a empreendimento específico;

II - os equipamentos/materiais que tenham peso significativo 
no orçamento das obras estejam posicionados nos canteiros;

III - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto 
no edital de licitação e no CTEF dos materiais/equipamentos; e

IV - o fornecedor ou o concedente apresentem uma carta fian-
ça bancária ou instrumento congênere no valor do adiantamento 
pretendido.

§ 7º No caso de convênios firmados com entidades privadas 
sem fins lucrativos, cujo objeto seja a produção de unidades habita-
cionais amparadas por recursos do Fundo Nacional de Habitação de 
Interesse Social (FNHIS), executadas por regime de administração 
direta, poderá haver liberação do repasse de recursos para paga-
mento de materiais/equipamentos postos em canteiro desde que 
seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário.

CAPÍTULO V
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 65. A execução será acompanhada e fiscalizada de forma 
a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do 
objeto, respondendo o convenente pelos danos causados a tercei-
ros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do convênio.

§ 1º Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de 
recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que 
praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução do con-
vênio.

§ 2º Os processos, documentos ou informações referentes à 
execução de convênio não poderão ser sonegados aos servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de con-
trole interno do Poder Executivo Federal e externo da União.

§ 3º Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, cons-
trangimento ou obstáculo à atuação do concedente e dos órgãos de 
controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desem-
penho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento 
e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à res-
ponsabilização administrativa, civil e penal.

Art. 66. O concedente deverá prover as condições necessárias à 
realização das atividades de acompanhamento do objeto pactuado, 
conforme o Plano de Trabalho e a metodologia estabelecida no ins-
trumento, programando visitas ao local da execução com tal finali-
dade que, caso não ocorram, deverão ser devidamente justificadas.

Parágrafo único. No caso de realização de obras por convênio, o 
concedente deverá comprovar que dispõe de estrutura que permita 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, nos 
termos desta Portaria, em especial o cumprimento dos prazos de 
análise da respectiva prestação de contas.

Art. 67. A execução do convênio será acompanhada por um re-
presentante do concedente, especialmente designado e registrado 
no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas neces-
sárias à regularização das falhas observadas.

§ 1º O concedente deverá registrar no SICONV os atos de acom-
panhamento da execução do objeto e fiscalização do convênio, con-
forme disposto no art. 3º.

§ 2º O concedente, no exercício das atividades de fiscalização e 
acompanhamento do convênio, poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos 

ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos re-
cursos, com tal finalidade; e

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificati-
vas sobre impropriedades identificadas na execução do instrumen-
to.

§ 3º Além do acompanhamento de que trata o § 2º, a Con-
troladoria Geral da União - CGU realizará auditorias periódicas nos 
instrumentos celebrados pela União.

Art. 68. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão 
verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na 
forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi es-
tabelecido no Plano de Trabalho, e os desembolsos e pagamentos, 
conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo convenen-
te no SICONV; e

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condi-
ções estabelecidas.

Art. 69. A execução e o acompanhamento da implementação 
de obras não enquadradas no conceito de pequeno valor deverá ser 
realizado por regime especial de execução, disciplinado pelo conce-
dente, que deverá prever:

I - estratificação das formas de acompanhamento por faixa de 
valor do convênio;

II - requisitos e condições técnicas necessárias para aprovação 
dos projetos de engenharia;

III - elementos mínimos a serem observados na formação dos 
custos do objeto do convênio;

IV - mecanismos e periodicidade para aferição da execução das 
etapas de obra; e

V - dispositivos para verificação da qualidade das obras.
Parágrafo único. O concedente terá o prazo de 12 (doze) meses 

contados da publicação desta Portaria para disciplinar o disposto 
neste artigo.

Art. 70. O concedente comunicará ao convenente quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pen-
dências de ordem técnica, e suspenderá a liberação dos recursos, 
fixando prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresen-
tação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado 
por igual período.
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§ 1º Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o 
concedente apreciara e decidira quanto à aceitação das justificati-
vas apresentadas.

§ 2º Caso não haja a regularização da pendência, o concedente:
I - realizará a apuração do dano; e
II - comunicará o fato ao convenente para que seja ressarcido o 

valor referente ao dano.
§ 3º O não atendimento das medidas saneadoras previstas no § 

2º ensejará a instauração de tomada de contas especial.
Art. 71. O concedente deverá comunicar ao Ministério Público 

competente quando detectados indícios de crime ou improbidade 
administrativa.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 72. O órgão ou entidade que receber recursos na forma 
estabelecida nesta Portaria estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, observando-se o seguinte:

I - o prazo para apresentação das prestações de contas será de 
ate 60 (sessenta) dias após o encerramento da vigência ou a conclu-
são da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; e

II - o prazo mencionado na alínea anterior constará no convê-
nio.

§ 1º Quando a prestação de contas não for encaminhada no 
prazo estabelecido no convênio, o concedente estabelecerá o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimen-
to dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de 
mora, na forma da lei.

§ 2º Para os convênios em que não tenha havido qualquer 
execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento â con-
ta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de 
mora.

§ 3º Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não 
apresentar a prestação de contas nem devolver os recursos nos ter-
mos do § 1º, o concedente registrará a inadimplência no SICONV 
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao ór-
gão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de 
instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento e 
adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob 
pena de responsabilização solidária.

§ 4º Cabe ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas 
dos recursos provenientes de convênios firmados pelos seus ante-
cessores.

§ 5º Na impossibilidade de atender ao disposto no parágrafo 
anterior, deverá apresentar ao concedente justificativas que de-
monstrem o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas 
para o resguardo do patrimônio público.

§ 6º Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de 
ação ou omissão do antecessor, o novo administrador solicitará ao 
concedente a instauração de tomada de contas especial.

§ 7º Os documentos que contenham as justificativas e medidas 
adotadas serão inseridos no SICONV.

§ 8º No caso do convenente ser órgão ou entidade pública, de 
qualquer esfera de governo, a autoridade competente, ao ser co-
municada das medidas adotadas, suspenderá de imediato o regis-
tro da inadimplência, desde que o administrador seja outro que não 
o faltoso, e seja atendido o disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo.

§ 9º Os convenentes deverão ser notificados previamente so-
bre as irregularidades apontadas, via notificação eletrônica por 
meio do SICONV, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secre-
taria da Fazenda ou secretaria similar.

§ 10. Enquanto não disponível a notificação eletrônica, a notifi-
cação prévia será feita por meio de carta registrada com declaração 
de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar, devendo a notificação ser registrada no SICONV.

§ 11. O registro da inadimplência no SICONV só será efetivado 
45 (quarenta e cinco) dias após a notificação prévia.

Art. 73. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os pro-
venientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, 
não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à entidade ou 
órgão repassador dos recursos, no prazo estabelecido para a apre-
sentação da prestação de contas.

Parágrafo único. A devolução prevista no caput será realizada 
observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os 
da contrapartida previstos na celebração independentemente da 
época em que foram aportados pelas partes.

Art. 74. A prestação de contas será composta, além dos docu-
mentos e informações apresentados pelo convenente no SICONV, 
do seguinte:

I - Relatório de Cumprimento do Objeto;
II - Notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspec-

tos: data do documento, compatibilidade entre o emissor e os pa-
gamentos registrados no SICONV, valor, aposição de dados do con-
venente, programa e número do convênio;

III - Relatório de prestação de contas aprovado e registrado no 
SICONV pelo convenente;

IV - declaração de realização dos objetivos a que se propunha 
o instrumento;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, 
quando for o caso;

VI - a relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;
VII - a relação dos serviços prestados, quando for o caso;
VIII - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quan-

do houver; e
IX - termo de compromisso por meio do qual o convenente será 

obrigado a manter os documentos relacionados ao convênio, nos 
termos do § 3º do art. 3º desta Portaria.

§ 1º O concedente deverá registrar no SICONV o recebimento 
da prestação de contas.

§ 2º A análise da prestação de contas será feita no encerramen-
to do convenio, cabendo este procedimento ao concedente com 
base na documentação registrada no SICONV, não se equiparando 
a auditoria contábil.

§ 3º A análise da prestação de contas, além do ateste da con-
clusão da execução física do objeto, constará da verificação dos do-
cumentos relacionados no art. 59 desta Portaria.

Art. 75. Incumbe ao órgão ou entidade concedente decidir so-
bre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se ex-
tinto, ao seu sucessor.

Art. 76. A autoridade competente do concedente terá o prazo 
de noventa dias, contado da data do recebimento, para analisar a 
prestação de contas do instrumento, com fundamento nos parece-
res técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes.

§ 1º O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser 
registrado no SICONV, cabendo ao concedente prestar declaração 
expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e regular apli-
cação.

§ 2º Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas 
todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou 
reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de respon-
sabilização solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as pro-
vidências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, 
com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de 
contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros 
de sua competência.
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CAPITULO VII
DO PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 

PEQUENO VALOR

Art. 77. Para efeito desta Portaria, entende-se como obras e 
serviços de engenharia de pequeno valor aquelas apoiadas finan-
ceiramente por contratos de repasse cujo valor de repasse seja in-
ferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).

Art. 78. O procedimento simplificado de contratação, execução 
e acompanhamento para obras e serviços de engenharia de baixo 
valor implica na adoção das seguintes medidas:

I - liberação dos recursos pela concedente na conta do contrato, 
de acordo com o cronograma de desembolso e em no máximo três 
parcelas de valores correspondentes a 50% (cinqüenta por cento), 
30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse 
da União, respectivamente;

II - desbloqueio de recursos após apresentação do relatório de 
execução de cada etapa do objeto do contrato de repasse devida-
mente atestada pela fiscalização do convenente;

III - aferição, pelo concedente, da execução do objeto do con-
trato de repasse após o recebimento da documentação descrita no 
inciso anterior, mediante visita aos locais das intervenções, nas se-
guintes ocasiões:

a) na medição que apresentar execução física acumulada de 
50% (cinqüenta por cento) do objeto do contrato de repasse;

b) na medição que apresentar execução física acumulada de 
80% (oitenta por cento) do objeto do contrato de repasse;

c) na medição que apresentar execução física acumulada de 
100% (cem por cento) do objeto do contrato de repasse;

IV - dispensa do aporte de contrapartida financeira obrigatória;
V - devolução de todos os rendimentos provenientes da apli-

cação dos recursos das contas correntes dos contratos de repasse à 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado.

Parágrafo único. O concedente somente poderá autorizar o iní-
cio de execução do objeto contratado após a liberação dos recursos 
referentes à primeira parcela de repasse da União.

Art. 79. No caso de irregularidades e descumprimento pelo 
convenente das condições estabelecidas no Contrato de Repasse, o 
concedente, por intermédio de suas unidades gestoras, suspenderá 
a liberação das parcelas previstas, bem como determinará a sus-
pensão do desbloqueio dos valores da conta vinculada do Contrato 
de Repasse, até a regularização da pendência.

§ 1º A utilização dos recursos em desconformidade com o Con-
trato de Repasse ensejará obrigação do convenente devolvê-los 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de dé-
bitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por 
cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Úni-
ca do Tesouro.

§ 2º Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, 
a parcela de atualização referente à variação da SELIC será calcula-
da proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a 
data da liberação da parcela para o convenente e a data de efetivo 
crédito, na Conta Única do Tesouro, do montante devido pelo con-
venente.

§ 3º O concedente notificará o convenente cuja utilização dos 
recursos transferidos for considerada irregular, para que apresente 
justificativa no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 4º Caso não aceitas as razões apresentadas pelo convenente, 
o concedente fixará prazo de 30 (trinta) dias para a devolução dos 
recursos, findo o qual encaminhará denúncia ao Tribunal de Contas 
da União.

Art. 79-A. O Procedimento Simplificado de Acompanhamento 
e Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia de pequeno valor, 
previsto nos arts. 77 a 79, poderá abranger contratos de repasse 
celebrados antes da vigência dessa Portaria. (Incluído pela Portaria 
Interministerial nº 205, de 2012)

CAPÍTULO VIII
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Art. 80. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tem-
po, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram volunta-
riamente da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de 
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

§ 1º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no 
prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, provi-
denciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular 
dos recursos.

§ 2º Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Minis-
tério Publico vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitação 
realizada, adotar as medidas administrativas necessárias à recom-
posição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o 
que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a 
instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério 
Público.

Art. 81. Constituem motivos para rescisão do convênio:
I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção 

de informação em qualquer documento apresentado; e
III - a verificação que qualquer circunstância que enseje a ins-

tauração de tomada de contas especial.
Parágrafo único. A rescisão do convênio, quando resulte dano 

ao erário, enseja a instauração de tomada de contas especial.

CAPÍTULO IX
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Art. 82. A Tomada de Contas Especial é um processo devida-
mente formalizado, dotado de rito próprio, que objetiva apurar os 
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao 
Erário, visando ao seu imediato ressarcimento.

§ 1º A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instaura-
da depois de esgotadas as providências administrativas a cargo do 
concedente pela ocorrência de algum dos seguintes fatos:

I - a prestação de contas do convênio não for apresentada no 
prazo fixado no inciso I do art. 72, observado o § 1º do referido 
artigo desta Portaria; e

II - a prestação de contas do convênio não for aprovada em 
decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do termo celebrado ou desta Portaria;
d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, 

na hipótese de não haver sido recolhida na forma prevista no pará-
grafo único do art. 73 desta Portaria;

e) não utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação 
financeira no objeto do Plano de Trabalho, quando não recolhidos 
na forma prevista no parágrafo único do art. 73 desta Portaria;
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f) inobservância do prescrito no § 1º do art. 54 desta Porta-
ria ou não devolução de rendimentos de aplicações financeiras, no 
caso de sua não utilização;

g) não devolução de eventual saldo de recursos federais, apu-
rado na execução do objeto, nos termos do art. 73 desta Portaria; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas 
que comprometa o julgamento da boa e regular aplicação dos re-
cursos.

§ 2º A Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, por 
determinação dos órgãos de Controle Interno ou do Tribunal de 
Contas da União, no caso de omissão da autoridade competente 
em adotar essa medida.

§ 3º A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará:
I - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no 

SICONV, o que será fator restritivo a novas transferências de recur-
sos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade So-
cial da União mediante convênios, contratos de repasse e termos 
de cooperação, nos termos do inciso V do art. 10 desta Portaria; e

II - o registro daqueles identificados como causadores do dano 
ao erário na conta “DIVERSOS RESPONSÁVEIS” do SIAFI.

§ 4º Os convenentes deverão ser notificados previamente so-
bre as irregularidades apontadas, via notificação eletrônica por 
meio do SICONV, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secre-
taria da Fazenda ou secretaria similar.

§ 5º Enquanto não disponível a notificação eletrônica, a notifi-
cação prévia será feita por meio de carta registrada com declaração 
de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar, devendo a notificação ser registrada no SICONV.

§ 6º O registro da inadimplência no SICONV só poderá ser rea-
lizado 45 dias após a notificação prévia.

Art. 83. No caso da apresentação da prestação de contas ou re-
colhimento integral do débito imputado, antes do encaminhamento 
da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da União, deve-
rá ser retirado o registro da inadimplência no SICONV, procedida a 
análise da documentação e adotados os seguintes procedimentos:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhi-
mento do débito, o concedente deverá:

a) registrar a aprovação no SICONV;
b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a tomada 

de contas especial, visando o arquivamento do processo;
c) registrar a baixa da responsabilidade; e
d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, 

em forma de anexo, quando da tomada ou prestação de contas 
anual do concedente;

II - não aprovada a prestação de contas, o concedente deverá:
a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de 

Contas Especial para que adote as providências necessárias ao pros-
seguimento do feito, sob esse novo fundamento; e

b) reinscrever a inadimplência do órgão ou entidade convenen-
te e manter a inscrição de responsabilidade.

Art. 84. No caso da apresentação da prestação de contas ou 
recolhimento integral do débito imputado, após o encaminhamen-
to da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da União, 
procederse- á a retirada do registro da inadimplência, e:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhi-
mento integral do débito imputado:

a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle in-
terno que certificou as contas para adoção de providências junto ao 
Tribunal de Contas da União; e

b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a inscrição 
da responsabilidade apurada, que só poderá ser alterada mediante 
determinação do Tribunal;

II - não sendo aprovada a prestação de contas:

a) comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que cer-
tificou as contas para adoção de providências junto ao Tribunal de 
Contas da União; e

b) reinscrever-se-á a inadimplência do órgão ou entidade con-
venente ou contratado e manter-se-á a inscrição de responsabili-
dade.

§ 1º Os convenentes deverão ser notificados previamente so-
bre as irregularidades apontadas, via notificação eletrônica por 
meio do SICONV, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secre-
taria da Fazenda ou secretaria similar.

§ 2º Enquanto não disponível a notificação eletrônica, a notifi-
cação prévia será feita por meio de carta registrada com declaração 
de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar, devendo a notificação ser registrada no SICONV.

§ 3º O registro da inadimplência no SICONV só poderá ser reali-
zado 45 (quarenta e cinco) dias após a notificação prévia.

TÍTULO VI
DA PADRONIZAÇÃO DOS OBJETOS

Art. 85. A padronização de objetos prevista no art. 14 do Decre-
to nº 6.170, de 2007, atenderá aos seguintes procedimentos:

I - os órgãos responsáveis pelos programas deverão constituir, 
anualmente, comissão especial que elaborará relatório conclusivo 
sobre a padronização dos objetos;

II - o relatório será submetido à aprovação da autoridade com-
petente, que deverá decidir pela padronização ou não dos objetos, 
registrando no SICONV a relação dos objetos padronizáveis até 31 
de outubro de cada ano; e

III - os órgãos responsáveis pelos programas deverão registrar 
no SICONV, até 15 de dezembro de cada ano, o detalhamento das 
características dos objetos padronizados.

§ 1º Os órgãos responsáveis pelos programas utilizarão as in-
formações básicas contidas nas atas das licitações e das cotações 
de preço relativas às contratações realizadas com os recursos re-
passados como forma de subsidiar a composição dos objetos pa-
dronizados.

§ 2º A impossibilidade de padronização de objetos deverá ser 
justificada no SICONV pela autoridade competente.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Portaria, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e consi-
derar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.

Art. 87. O SICONV disponibilizará acesso privilegiado às suas 
funcionalidades ao Tribunal de Contas da União, Ministério Público 
Federal, ao Congresso Nacional e à Controladoria-Geral da União.

Art. 88. Aos respectivos Tribunais de Contas dos Estados, Tri-
bunais de Contas dos Municípios e, quando houver, Tribunal de 
Contas do Município, é facultado informar à Secretaria Executiva do 
SICONV sobre eventuais descumprimentos do disposto nessa Por-
taria, devendo ser adotadas as medidas cabíveis, se necessário, até 
que uma nova comunicação do tribunal reverta a situação.

Art. 89. Os termos de cooperação serão regulados na forma do 
art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007.

Parágrafo único. Os Secretários-Executivos dos Ministérios da 
Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controlado-
ria- Geral da União, aprovarão em ato conjunto, minuta-padrão do 
termo de cooperação, a fim de orientar os órgãos e entidades en-
volvidos na celebração deste instrumento, enquanto não for regu-
lamentado.
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Art. 90. É obrigatória a utilização dos indicadores de eficiência 
e eficácia para aferição da qualificação técnica e capacidade opera-
cional das entidades privadas sem fins lucrativos, a que se refere os 
arts. 8º e 9º desta Portaria.

Parágrafo único. Os indicadores a que se refere o caput deverão 
ser utilizados como critério de seleção das entidades privadas sem 
fins lucrativos.

Art. 91. Todos os atos referentes à celebração, execução, acom-
panhamento e fiscalização dos termos de parceria celebrados deve-
rão ser realizados ou registrados em módulo específico do SICONV.

Art. 92. Os órgãos e entidades da Administração Pública Fede-
ral, repassadores de recursos financeiros oriundos do Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social da União, referidos no art. 1º desta 
Portaria, deverão disponibilizar no SICONV seus programas, proje-
tos e atividades, conforme previsto no art. 4º desta Portaria.

Art. 93. A Instrução Normativa nº 01, de 15 de janeiro de 1997, 
da Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplica aos convênios cele-
brados a partir de 30 de maio de 2008. (Redação dada pela Portaria 
Interministerial nº 274, de 2013)

Art. 93-A. O art. 43-A desta Portaria poderá ser aplicado aos 
convênios vigentes que tenham sido celebrados a partir de 30 de 
maio de 2008, mediante a celebração de termo aditivo. (Incluído 
pela Portaria Interministerial nº 495, de 2013)

Art. 94. As funcionalidades do SICONV deverão estar imple-
mentadas no sistema até o dia 01 de julho de 2012.

Art. 95. Os casos omissos serão dirimidos na forma do art. 13, § 
4º, do Decreto nº 6.170, de 2007.

Art. 96. Fica revogada a Portaria Interministerial MP/MF/CGU 
Nº 127, de 29 de maio de 2008.

Art. 97. Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2012, 
com exceção dos arts. 77 a 79 que entram em vigor na data de sua 
publicação.
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